
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE cooGol 
Avenida Presidente Getulio Vargas, s/n 

Cruz Machado - Paraná 

FONEiTAX (42) 554-1294 — RAMAL 205 

Cruz Machado, 26 de maio de 2015 
Requerimento N° 02812015 

ILMO SR 
ANTONIO LITIS SZAVKOWSICI 
MI). PREFEITO MUNICIPAL 

Preiado Senhor 

Venho, através deste solicitar a contratação de profissionais médicos através de 

empresas prestadoras de serviços médicos nas especialidades de: pediatria, Ortopedia, 

Anestesiologia e Psiquiatria para realização, de consultas, exames e procedimentos, para suprir a 

demanda da Secretaria Municipal de Saúde e Hospital Municipal Santa Terezinha tendo em 

vista a finalização dos contratos com os funcionários/empresas que ora prestam atendimento, 

- demanda justificada tendo em vista que o concurso publico 00112014 realizado no ano de 2014 

não haver inscrições de candidatos em Pediatria e em Ortopedia o candidato aprovado não 

assumiu a vaga, em Anestesiologia e Psiquiatria o concurso não previa inscritos, todos esses 

profissionais são de suma importância para o município os mesmos vem prestando atendimento 

a população e tiveram seu atual contrato expirado em 21 de maio de 2015. Para tanto 

solicitamos a contratação destes serviços para manutenção do atendimento prestados aos 

"-' 

	

	munícipes através das estruturas de saúde do município sendo: Postos de Saúde, Centro de 

Saúde t». Carlos Renato Passos, bem como, o Hospital Municipal Santa Terezinha. 

HALINA KRAJEWSKA 	Atenciosamente 

SECRETÁRIA ÃiNICiPÂOE SAÚDE 

Halina $jewska 
Secretaria Múpicipal de Saúde 



ESTADO 00 PARANÁ 
	

Folha: 1/1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ: 	76.339.68810001-09 
Av. Vitoria, 167 

C.E.P: 	84620-000 	- Cruz Machado - PR 

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO 

O(a) Presidente Da Comissão De Licitações, Elton Rick I-4oIIen, no uso das atribuições que lhe confere a 
legislação em vigor, especialmente a Lei t'4rj666193 e suas alterações legais, resolve: 

01 -Autorizar a abertura do presente processo administrativo de licitação, assim identificado: 

A - ProcessoNr.: 13812015 

- Modalidade: Inexigibilidade de Licitação 

C - Forma de Julgamento: MENOR PREÇO UNITÁRIO 

O - Forma Pgto./ Reajuste: 

E - Prazo Entrega/Exec.: imediato 
r 	Local de Entrega: HOSPITAL MUN, CENTROS E POSTOS DE SAUDE 

\_- Urgência: 

li - Vigência: 12 meses 

- Objetà da Licitação: Constitui objeto dessa inexigibilidade de licitação a contratação de empresa para prestação de serviços de consultas 
médicas e demais procedimentos, na especialidade de pediatria, para suprir a demanda da Secretaria de Saúde e 
Hospital Municipal Santa Tëezinha desta municipalidade 

J - Observações: 

K - Convidados: 

02 - Indicação de Recursos - Dotação Orçamentária: 

1-PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

Jespe4a j 	código da Dotação 	1 	 Descrição da Dotação 	 ccrnpl. do Elemento 1  Valor Previsto 

04.01.2.014.3.3.90.39.00,00.00.00 MANUTENÇÃO FUNCIONAMENTO DE POSTOS E 1* 3.190.39.05.00,00.00 	302,400,00 
Fonte de Recurso: 1000 - Recursos Livres 

Total Previsto: 	 302.40000 

Cruz Machado, 28 de Maio de 2015. 

PREFEITO MUNICIPAL 



cruz Machad 
Prefeitura 

Corniss.o I't-rrnzinenle (le Iic.PLdçiei. 

Solicitação de Parecer Contábil 	 000003 

Solicitação 13812014 

Venho através do presente solicitar PARECER CONTÁBIL, em 
atendimento ao requerimhto n° 02812015 da Secretaria de Saúde - 
Contratação de empresa para prestação de serviços de consultas médicas e 
demais procedimentos, na especialidade de pediatria, para suprir a demanda 
da Secretaria de Saúd&ê Hospital Municipal Santa Terezinha desta 
municipalidade, sendo o prazo de contrato para 1 (um) ano. 

PREVISAO DE DOTAÇAO 
MATERIAL 	 R$ 302.400,00 

TOTAL APROXIMADO 	 R$ 302.400,00 

Cruz Machado, 28 de maio de 2015 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 167- I°Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - Tel: (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr 



Prefeitura Municipal de Cruz Machado- PR 
IT 	 Av. Vitória, 167 Cruz Machado - PR CEP 84.620-000. 

C.N.P.J. 76.339.68810001-09 	Inc. Est. Isento 
CRUZ MACHADO; 	 Fone/Fax (42) 3554-1222 	 00 

Página 2 dei 

Cruz Machado, 29 de Maio de 2015. 

Parecer Contábil n 113/2015 

Referente à Solicitação: 138/2015 

Em Atenção à solicitação do Sr. Elton Holien, Md Secretário Municipal, para 
verificar a existência de recursos orçamentários. 

Certifico que: 

(X) - HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotação(ões) 
especificada (s) abaixo (s); 
( ) - NÃO HÁ recursos orçamentários para pagamento das Obrigações; 
( ) - Despesas Extra Orçamentária; 

Recursos orçamentários: 

Cód. Unidade Projeto! Elemento Despesa Recurso Saldo Disponível Valor Previsto 
Reduzido Orçamen Atividade 

tária 
119 04.01 2.014 3390.39 1.000 RS 640.043,05 R$ 302.400,00 
Total R$ 302.400,00 

Contador 
CRC PR 056342/0-8 



A 

—o 

Prefeitura Municipal de Cruz Machado 
Estado cio Paraná 

Departamento de Compras e Licitações 
Av. Vitória, 167– Centro - Cruz Machado - Pr -   Cep: 84620-000 - Tel.: (42) 3554-1222 

000005 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

INEXIGIBIISJADE DE LICITAÇÃO 

N°018/2015 

OBJETO: 

CONSTITUÍ OBJETO DESSA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA HABILITADA E CREDENCIADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
rONSULTAS MÉDICAS E DEMAIS PROCEDIMENTOS, NA ESPECIALIDADE DE 
YÊDIATRIA, PARA SUPRIR A DEMANDA DA SECRETARIA DE SAÚDE E HOSPITAL SANTA 
TEREZINHA DESTA MUNICIPALIDADE. 



Prefeitura Municipal de Cruz Machado 
Estado do Paraná 

Departamento de Compras e Licitações 
Av. Vitória, 167— Centro -- Cruz Machado - Pr - Cep: 84620-000 - Tel.: (42) 3554-1222 

- 	 - 000006 
EDITAL DE INEXICIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°  018/2015 
OBJETO: CONSTITUÍ OBJETO DESSA INEXJGIBILIDADE DE LICITAÇÃO A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA HABILITADA E CREDENCIADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CONSULTAS MÉDICAS E DEMAIS PROCEDIMENTOS, NA ESPECIALIDADE 
DE PEDIATRIA, PARA SUPRIR A DEMANDA DA SECRETARIA DE SAÚDE E HOSPITAL 
SANTA TEREZINIIA DESTA MUNICIPALIDADE. 

A Secretaria de Administração em atendimento solicitação da Secretaria Municipal de Saúde visa à contratação de empresa 
habilitada e credenciada para prestar serviços na área de pediatria, para suprir a demanda do atendimento aos munícipes nos 
Postos de Saúde, Centro de Saúde Dr. Carlos Renato Passos e no Hospital Municipal Santa Tcrezinha. Dessa forma, vem proceder 
à abertura de processo de Inexigibilidade de Licitação, fundamentado no Art. 25 da Lei n °  8.666/93, atualizada pela Lei n° 
9.648/98. 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Tendo em vista que é de suma importância a contratação de empresa para prestação de serviços de consultas médicas e 
. ,mais procedimentos, na especialidade de pediatria, para suprir a demanda da Secretaria de Saúde e Hospital Municipal Santa 

Terezinha, conforme descrito no credenciamento de Clínicas Médicas no edital 001/2015. Faz-se necessária a contratação deste 
profissional médico em virtude da fmalização do contrato com os funcionários/empresas que ora prestavam esse atendimento, haja 
vista ainda que no Concurso público 001/2014 não houve inscrições de candidatos em Pediatria. Salientando que este profissional é 
de extrema importância, havendo a necessidade da contratação imediata, para atender a demanda de atendimento aos munícipes 
junto ao Centro de Saúde Dr. Carlos Renato Passos e no Hospital Municipal Santa Terezinha, com estimativa de até 720 
consultas/mês, sendo de 35,00 a consulta. Dessa forma, se faz necessário que a administração pública contrate com 
profissional/empresa médica credenciada que atenda esta especificidade do serviço pedido, para o bom funcionamento da Secretaria 
Municipal de Saúde. 

A justificativa para a utilização desta modalidade é fundamentada no Art. 25 da Lei n° 8.666/93 Lei das Licitações. 

RAZÃO DA ESCOLHA 

A empresa fornecedora foi pesquisada e considerada adequada, por atender as necessidades especificas e logísticas e 
contem condições legais para realizá-lo. Em virtude do caráter de urgência de fornecimento e prezando pela melhor qualidade e a 
escolha recaiu para a empresa CLINICA VIDA E SAUDE TRÂESEL LTDA - ME, inscrita no CNPJ: 17.386.873/0001-87 
localizada em União da Vitória, Paraná. 

JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

Os valores contados estão compatíveis com os valores de mercado para este objeto, perfazendo um montante de R$ 
302.400,00 (Trezentos e dois mil e quatrocentos reais), sendo o prazo de contrato com vigência de 12 meses a contar a data da 
assinatura do contrato. 

PRAZO DE CONTRATO 

O prazo de contrato será de 12 (doze) meses, com estimativa de até 720 consultas/mês, sendo 35,00 a consulta. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da execução do presente contrato/aquisição correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

Unidade Orçamental: 04.01 
Projeto/Atividade: 2.014 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00.00.00 



Prefeitura Municipal de Cruz Machado 
S 	 Estado do Paraná 

Departamento de Compras e Licitações 
Av, Vitória, 167— Centro - Cruz Machado - Pr - Cep: 84620-000 - Te!.: (42) 3554-1222 000007 

DA HABILITAÇÃO 

Para habilitação, será necessária a apresentação dos documentos conforme abaixo relacionados: 

DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
1. Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e alterações em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; 

3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
4. Comprovante de c4rtificação do profissional, junto ao Conselho Regional da Classe. 

DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA; 
1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
2. Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal; 
3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da licitante; 
4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da licitante; 
5. Prova de regularidade perante o Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS (Certidão Negativa de Débitos - 

CND); 
6. Prova de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRF); 
7. Prova de inexistência de débitos inadímplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme exigido pela Lei n° 12.440/11. 

DAS SANÇÕES 

O inadimplemento dos prazos e condições deste Edital sujeitará a licitante às sanções administrativas previstas na Seção 
II do Capítulo IV da Lei Federal n.° 8.666/93. 

FUNDAMENTO LEGAL 

A presente Inexigibilidade, encontra respaldo legal no Art. 25 da Lei n° 8.666/93, atualizada pela Lei n° 9.648198: 

"Artigo 25° 
E inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição" 

DA RESCISÃO 

Para a rescisão do contrato, aplicar-se- à no que couber as disposições previstas nos artigos 77 ao 80 da Lei Federal n. °  
8.666/93. 

DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de União da Vitória/Pr, para dirimir toda e qualquer questão oriunda deste instrumento, 
renunciando-se a outro por mais privilegiado que o seja. 

ANEXO DO EDITAL 

Integra o presente edital, dele fazendo parte como se transcrito em seu corpo: 

a) Anexo! - do Objeto 

b) Minuta do Contrato 



Prefeitura Municipal de Cruz Machado 

	

a 	 Estado do Paraná 

Departamento de Compras e Licitações 
Av. Vitória, 167— Centro - Cruz Machado - Pr— Cep: 84620-000--Te!.: (42) 3554-1222 	 000006 

Encaminha-se o presente á apreciação deste Setor Jurídico para os fins previsto no parágrafo único do art.38 da Lei 8.666/93. 

Cruz Machado, 03 de junho de 2015. 

	

Prefeito 
	

Qrdcnador da Despesa 

Antonio Luis Szaykowski 
	

Halina Krajewska 



['lsI'I'I'II 

~C -,-Prefeitura de Cruz Machado 
Avenida Vitória 167 

CNPJ 7633968810001 -09 

PORTARIA N °  00512015 
Data: 07 de janeiro de 2015 
Edison José Warken - Prefeito Municipai em 
Exercício de Cruz Machado, Estado do Paraná. ro 

uso de suas atribuições legais, conforme o Artigo 
770 (tem V da Lei Orgânica do Municipi. 
RESOLVE; 

DESIGNAR: 

Os Servidores Públicos Municipais: ULAN 
MACIEL DE OLIVEIRA, ELTON RICK HOLLEN, e MARIA TEREZNH.A 
NEPOMUCENO ALVES, para comporem a Comissão Permanente de Licitações 
como membros titulares, no Exercício Financeiro de 2015, presidida peo 
primeiro e seFretariado pelo último 

E como membros suplentes: Os Senhores: 
ADÉLIA SEDLACZEK e KELLY CRISTIANE P. BARCZAK. 

Registre-se e Publique-se; 

Edifício da Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado/Pr, em 07 de janeiro de 2015. 

em Exercido 



L 	AIWJaLrÈ;]Çj 
CREDENCIAMENTO - CHAMAMENTO PÚBLICO no 00112015 

ANEXO III 	 1 000010 
FORMULÁRIO PARA INSCRIÇÃO 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 0112015 

OBJETO: Contratação de serviços médicos especializados para o atendimento nas Unidades 
de saúde do Município de Cruz Machado. 

NOME: LISANDRO TRAESEL 
CPF N°: 891 .225.930-04 
RG N°: 40.570.639-03 
CRM N°: 23020 

FILIAÇÃO: 

Pai: Lírio Irineu Traesel 
Mãe: Luzan Terezinha Pereira Traesel 

ESPECIALIDADE: 

PEDIATRIA 

DATA DE NASCIMENTO: 18.06.1976 

Proponente a 720 consultas mensais UBS 
Proponente a 720 consultas mensais Centro de Saúde 
Proponente a 08 Plantão Hospital Municipal 

DADOS BANCÁRIOS: 

Banco: 	ITAÚ (341) 	 Agência: 	3861 

Local: União da Vitória 

Conta Corrente: 32220-8 

Cruz Machado (PR), em 11 de março de 2015. 

LisandroTraesel 
Sócio-Administrador 

Avenida Presidente Getulio Vargas, 186 
1°. Andar - Sala 14 - Centro 

União da Vitória - PR  
CEP 84600-000 



Ministério do Desenvolvimento, Indústria e -  Comércio Exterior 

!S# Secretaria do Desenvolvimento da Produço 
npnnrtnmpntn Nacional de Reaistro do Comércio 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

se ato referente a filial) 

[JISANDRO TRAESEL 
LA C lo N A L IDA O E 

BRASILEIRA 

SEXO 	 REGIME DE BENS 

MO FO iComunhã 
FILHO DE (Ni) 

LIRIO IRINEU TRAESEL 

NASCIDO EM (data de nascIltIeflIS) 	 ID; 

18-06-1976 

FILIPE SCHIMIDT 

(se caaade) 

o universal 

4057063903 

&ar 	k/t;LrM 

ISSo) 	 DECRETO N°  2O33Y5 
LUZAI'] TEREZINHA PEREIRA TRAESEL 

Õmao emissor 	 UF 	 CPF (iÚmeeo) 

1.1. 	 RS 	891.225.930-04 

- 	 NÚMERO 

230 
ICW  

89400-000 

1 

PORTO UNIÃO 	 1 	SC 

j declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de 
empresário e requer à Junta Comercial do ESTADO DO PARANÁ: 

CÓDIGO DO ATO 	 DESCRIÇÃO DO ATO 	 CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

080 	INSCRIÇÃO 
CÓDIGO DO EVENTO 	DESCRICÃO DO EVENTO 	 CÕotoo DO EVENTO DESCRIÇÃO 00 EVENTO 

I
NOME EMPRESARIAL 

LISANDRO TRAESEL 
 fla, lv. etc.) 	 NÚMERO 

AVENIDA VITORIA 	 359 

SALA 01 
	

CENTRO 
	

84620-000 
AdUNICIPIO 

CRUZ MACHADO 

5.000,00 
	

MIL REAIS 
GO DE ATIVIDADE 	DESCRIÇAO 00 OBJETO 
4ÕMICA 

(CNAE Fiscal) 

adepilndpal 	

ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES 
8630-5/02 
adIa sectndriss 

8630-5/03 ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS 
8610-1/01 ATIVIDADES MEDICAS DE ATENDIMENTO HOSPITALAR 
8610-1/02 ATIVIDADES MEDICAS EM PRONTO-SOCORRO E UNIDADES HOSPITALARES PARA 

ATENDIMENTO A URGENCIAS. 

UF 

10-01-2013 

f_ 1 1, 	('-' 
	 1; 

03-01-2013 	 :--?7 

;ttWUU. 
-' 

HRLIQU 
'
F,4 E AROUIVBSE;7 "  

Melões Faria Pácheto 
R.G. 1.245.438-41 PR 

JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
AGENCIA REGIONAL DE UNIAO DA VITORIA 	

àdI í 	CERTIFICO O REGISTRO EM: 0 -7/01/20]3 
P1 	SOB NÚMERO -  41107356612 	7/ 

Protocolo: 131024647-6, DE 	 .4 
BANDEO TRAESEL

SEBASTIÃO MOUA 
SECRETARIO GERAL 

1» 



1tI Ministério do Desenvolvimento, indústria e Comércio Exterior 
Secretaria do Desenvolvimento da Produção 

4t 	Denartamen(o Nacional de Registro do Comércio 

41107 35 6 61-2 
O+4E DO EMPRESM tcoçnpWG sem ebrwt) 

LISANDRO TRAESEL 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 

SEXO 	 REGIME DE SENa (se oseida) 

MO FO IComunhào parcial 
FILHO DE (PS) 

LIRIO IRINEU TRAESEL 

NASCIDO EM (dele de çiasckneIIIQ) 	 IDENTIDADE námQ 

18-06-1976 	1 	4057063903  

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

2 

SECRETARIO MLIt4I itUtUtO'O1j 2 
ØCORCTO Alo 901/2013 

LUZAN TEREZINHA PEREIRA TRAESEL 	 1 Õe$o emIssor 	 UF 	 CPF (mimere) 

1.1. 	 RS 	1 	891.225.930-04 

FELIPE SCHIMIDT 
	 230 

CENTRO 
	

8 94 0 0-0 00 

PORTO UNIÃO 	 1 	SC 

I declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de 
empresário e requer á Junta Comercial do ESTADO DO PARANÁ: 

CÓDIGO DO ATO 	 DESCRIÇÃO DO ATO 	 CÓDIGO DOEVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

002 	ALTERAÇÃO 	 02]. 	ALTERAÇÃO DADOS 

LISANDRO TRAESEL ME 

5,000, 00 	[CINCO MIL REAIS 

ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES 
8630-5/02 
Ides ,ece,ldddss 

8630-5/03 ATIVIDADE MÉDICA ANSULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS 
8610-1/01 ATIVIDADES MEDICAS DE ATENDIMENTO HOSPITALAR 
8610-1/02 ATIVIDADES MEDICAS EM PRONTO-SOCORRO E UNIDADES HOSPITALARES PARA 

ATENDIMENTO A URGENCIAS. 

8650-0/3 IATIVIDADE DE PSICANALISE E SERVIÇOS DE PSICOLOGIA 

10-01-2013 17.386.873/0001-87 

 

enredar 
UF 

 

UPA DA FIRMA pao EMPRESA! 

ASSINATUPA 

07-03-2013 

 

r7 

  

LIQUE-SEE 	Ul 	-SE. 	 . ........................- 
	. L* qs° pÇtqRIA  

Irqtoçp!o: 1311z1Q, DE 1103I2013 I 
presa:41 1 0)35661 2 

 Márot R. da SIIV3 VItk 	SNdPBO TBAESEI, ME 	
SE8$TQFÁorrÃ 	. . 

 - 

 

SCRÊTARIO GERAL 

!d 	
...- 



Ministério do Desenvolvimento. Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria do Desenvolvimento da Produção 
flenarfmenIa Nacional de Reclstço do Comércio 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

se 

4110735661-2 
OME bê EMPRESÁRIO ~CIO UM abresIMufM) COM o Ç12ffUL 

ISANDRO TRAESEL  
ESTADO CIVIL 

RASILEIRA 1 Casa 

EXO 

li, 

C$$Aa OI 1 REGIME DE BENS ($0 	 - 

1 

ME FO jComunhào universal 
SE%1À0

ILHO 

jo 	ff3!20l 

DE (551) (elAs) ptCRETO 
IRIO IRINEU TRAESEL TEREZINHA PEREIRA TRAESEL 

ASCIDO EM tIIatø d' nudmenlo) 1 IDENTIDADE número 

4057063903 
1 cpr (número

8-06 - 1976 
ôroio emissor 

1.1. 
UR 

RS 891.225,flflft9j 

FILIPE SCI1IMIDT 
	

230 

[:jSflhJIUøDD] 

PORTO UNIÃO 	 1 	SC 

I
declara,   sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de 
empresário e requer à Junta Comercial do ESTADO DO PARANÁ: 

CÓDIGO DO ATO 	DESCRIÇÃO DO ATO 	 CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO ENTO 

002 	ALTEPACÃO 	 046 	TRANSFORNACÃO 

LISANDRO TRAESEL ME 

5.000,00 	CINCO MIL REAIS 

ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES 
8630-5/02 

Alivide1101 000IO110,1 

8 630-5/03 ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS 
8610-1/01 ATIVIDADES MEDICAS DE ATENDIMENTO HOSPITALAR 
8610-1/02 ATIVIDADES MEDICAS EM PRONTO-SOCORRO E UNIDADES HOSPITALARES PARA 

ATENDIMENTO A URGENCIAS. 
8650-0/03 ATIVIDADE DE PSICANALISE E SERVIÇOS  DE PSICOLOGIA 

NIRE anleilor 

10-01-2013 	1 	17,386.873/0001-87 
UM DA PIRPAA PELO EMPRESARIÕ 101$ pelo repr001nIarolelassS.nte/9SIIOIO) 

K9i"k' 	p'é'é'- 11 é 
ASSINATIJM 	 ASSINATURA DO EMPRESÁRIO 	- 

18-03-2013 	 / i1ii4 &iY 	)' 

JSLIQUE-SEbRQUIVE-SE, 	) 	-q4 1 1 

JUNTA COMERCIÃL DO '.R A NA 

- 

Â-d,
jCERTIFICOOREGISTROEM: 18/04/20U

SOBNOMERO: 20131796989 //es Faria Pacueco 	Prot000Io;13/1785989 DE 26f03I2017fr;óØír 

AGENCIA REGIONAL DE UNIAO DA VITORIA 

R. G. t245.4 4 	 ç$isasNooiro T?AESEI. MIL 	
SEBASTIÃO MOrTA 
SECRETARIO GERAL 	
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CONTRATO SOCIAL 	 C0?*3RE 
POR TRANSFORMAÇÃO TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRO  

CLINICA VIDA & SAUDE TRAESEL LTDA ME 

$ECR€t4.o SPÃrDEWMIMST ÇÃ{ 
LISANDRO TRAESEL, brasileiro, médico com registro no Conselho Re& N°203322013 

de Medicina do Estado do Paraná n. °  CRM-23020, casado pelo regime de 
comunhão universal de bens residente e domiciliado na Rua Felipe Schimidt, 
n.° 230 - Centro - Porto União-SC - CEP 89.400-000, carteira de Identidade 
RO n.° 4057063903- II/RS, CPF 891.225.930-04, EMPRESÁRIO denominado 
LISANDRO TRAESEL ME, com sede na Av. Presidente Getulio Vargas, 186 - 
1 0  Andar - Sala 14 - Centro em União da Vitória-Pr, CEP 84.600-000, inscrito 000014 
na Junta Comercial do Estado do Paraná sob NIRE 4110735661-2 com 
arquivamento do Ato Constitutivo em 07.01.2013 e no CNPJ n.° 
17.386.87310001-87, fazendo uso do que permite o § 31, do artigo 968 da Lei 
n.° 10.40612002, com redação alterada pelo artigo 10 da Lei Complementar n. °  
128 de 19.12,2008, ora transforma seu registro de EMPRESÁRIO em 
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA, uma vez que admitiu GREICE DAL 
RI, brasileira, psicóloga com registro no Conselho Regional de Psicologia do 
Estado do Paraná n.° CRP-0811 8512, solteira, maior, residente e domiciliada na 
Av.Presidente Getulio Vargas, n.° 186 - 1 0  Andar - Centro - União da Vitoria - 
PR - CEP 84.600-000, carteira de identidade RG n.° 8068762288- li/RS, CPF 
002.778.800-84, passando a constituir o tipo jurídico SOCIEDADE 
EMPRESÁRIA LTDA, a qual se regerá doravante, pelo presente CONTRATO 
SOCIAL, ao qual se obrigam mutuamente todos os sócios: 

ia A sociedade gira sob o nome de CLINICA VIDA & SAUDE TRAESEL LTDA 
ME e terá sede e domicílio na Avenida Presidente Getulio Vargas, n.° 186— 1 0  
Andar - Sala 14 - Centro - União da Vitória - PR, CEP 84.600-000, 

2a O capital social será de R$ 6.000,00 (Seis mil reais) dividido em 6.000 (Seis 
mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (Um real), integralizadas, neste ato, em 
moeda corrente e Legal do Pais, pelos sócios: 

LISANDRO TRAESEL ................ 5,000 quotas.............R$ 5.000,00 
GREICE DAL RI .........................1.000 quotas............R$ 1.000,00 
TOTAL CAPITAL SOCIAL..........6.000 quotas.............R$6.000,00 

3 11  O objeto social será de Atividade Médica Ambulatorial com recursos para 
realização de exames (CNAE 8630-5102), Atividade Médica Ambulatorial 
restrita a consultas (CNAE 8630-5103), Atividades Médicas de Atendimento 
Hospitalar (CNAE 8610-1101), Atividade Médicas em Pronto-Socorro e 
Unidades para Atendimento a Urgências (CNAE 8610-1102) e Atividade de 
Psicanálise e Serviços de Psicologia (CNAE 8650-0103), 

4' A sociedade iniciou suas atividades em 10 de Janeiro de 2013 e seu prazo 
de duração é indeterminado. 

50 As quotas são indivisiveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em 
igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição, se 
postas a venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contrtual pertinente. 
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CONTRATO SOCIAL 
POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRO 

CLINICA VIDA & SAUDE TRAESEL LTDA ME 

2 
CONFERE COM O ORGk 

EL?5iHOLiE N 
SECRETÁRIO S4S1 EÀb4SS14ÇÁo 

DECRETO N 2O33/2Ot3 

62  A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

7a A administração da sociedade caberá aos sócios LISANDRO TRAESEL. e 
GREICE DAL RI, com os poderes e atribuições de gerência autorizado o uso 
do nome empresarial individualmente ou em conjunto, vedado, no entanto, em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor 
de qualquer dos quotistas ou terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

82 Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo de 
"pró-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

9° Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente o valor de seus haveres 
será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, á 
data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em 
que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

102 Os administradores declaram sob as penas da Lei, de que, não estão 
impedidos de exercer a administração da sociedade, por Le especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé publica, ou a 
propriedade. 

112 Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, os 
administradores, prestarão contas de sua administração, procedendo a 
elaboração do inventario, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou 
perdas apuradas. 

122 Nos quatro mesesseguintes ao termino do exercício social deliberarão 
sobre as contas e designarão administradores quando for o caso. 

131 Fica eleito o foro da Comarca de União da Vitoria PR para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratadop assinam o preseRte intri.)iento em 
03 (três) vias de igual teor e forma.  

/ 	•A» 
/ 
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CONTRATO SOCIAL 
POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRO 

CLINICA VIDA & SAUDE TRAESEL LTDA ME 

União da Vitória, 18 de M 6arço de 201 

CUki 

EL 	 ti 
SECRE1ÁRJO 

DECR 	N 033170 i 

000016 

LISANDRO TRAESEL 	GREICE DAL RI 

JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
AGENCIA REGIONAL DE UNIAO DA VITORIA 
CERTIFI000REGISTROEM: 	18/04/2oU 	< 
SOB NÚMERO:41207589372 	( 
Protocofo: 13I17Bf'J997 )  DE 261031201 

7.A VIDA & SAUDE tfl.eLb L.DA 	
SEBASTIAO MOrTA 
SECRETARIO GERPL 

Akides..FariaPaeheío 
R.G 1246.4384 1PR 



Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria de Comércio e Serviços 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME 

4,~ CTfUT  
woo OE$Dfi.S 

DECRETO N°2033120Yi 

000017 

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial DO ESTADO DO PARANÁ 

A Sociedade CLINICA VIDA & SAUDE TRAESEL LTDA ME, com ato constitutivo registrado na 
Junta Comercial em 0710112013, NIRE: 41.1.0735661-2, CNPJ: 17.386.87310001-87, estabelecida na 
AVENIDA PRESIDENTE GETULIO VARGAS, 186, 1° ANDAR SALA 14, CENTRO, UNIAO DA VITORIA, PR, 
CEP: 84.620-000, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas 
'a-' Lei, que se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 
'.-41212006. 

Código do ato: 315 
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

UNIAO DA VITORIA - PR, 18 de Março de 2013. 

CY ___ 

Sócio: LISANDRO TRAESEL 	 Sócio; REICEJDAL RI 

Para uso exclusivo da Junta Comercial: 

ÔEM 	P... 754 Etiqueta de registro 
) 

— JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
fl 	AGENCIA REGIONAL DE UHIAO DA VITORIA 

íac » 
- *4- 

W 	CERTIFICO O REGISTRO EM: 	18/0/2012 	 1 	, 	 -  
SOB NÚMER0:20131787004  

Protocolo: 13)176700-4, DE 26)Q3f2

4

013,77 

Melões Faná npresa: 41 2 O25892 2 °' '° 	
SEBASTIÃO MOnA 	 1 	- 

ftG. SECRETARIO GERAL 	 - 

9 	0410412013 



tJï
GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E ASSUNTOS DO MERCOSUL 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 páqina: 0011 001 
Certificamos que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta-Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição 
Nome Empresarial OOOÉ CLINICA VIDA & SAUDE TRAESEL LTDA ME  

Natureza Jurídica: 	SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA  

Número de Identificação do Registro-de - 	 CNN 	 Data de Arquivamento do Data de Inicio 
Empresas - NIRE (Sede) Ato Constitutivo de Atividade 

41 2 0758987-2 17.386.87310001-87 	 0710112013 1010112013 

Endereço Completo (Logradouro, N 2  e Complemento Bairro, Cidade, 1.11 2 , CEP) 
AV GETÚLIO VARGAS; 186'l ANDAR,$L 14, CENTRO UNIAODA VITORIA, PR, 84.600-000 

Objeto Social 
ATIVIDADE MÉDICAAMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES, CONSULTAS, ATENDIMENTO 
HOSPITALAR, PRONTO-SOCORRO E UNIDADES HOSPITALARES PARA ATENDIMENTO À URGÊNCIAS, PSICANALISE E 
SERVIÇOS DE PSICOLOGIA.  

Capital: R$ 	&000,00 	
- Microempresa ou Prazo de Duração 

(SEIS MIL REAIS) Empresa de Pequeno 2Porte 
(Lei n 2  123/2006) 

Indeterminado 
o: R$ 	60,00 Capital Integralizad 	 00 Microempresa 

(SEIS MIL REAIS) 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 	 Término do 
Nome/CPF ou CNPJ 	 Participação no capital (R$) 	Espécie de Sócio 	Administrador 	Mandato 

LISANDRO TRAESEL 	 5.000,00 $0010 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 

591.225.930-04 

GREICE DAL RI 	 1.000,00 SÓCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 

002.778.800-84  

Último Arquivamento Situação 

Data: 1810412013 	 Númeirot 20131787004 REGISTRO ATIVO 

Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
Status 

Evento (s): XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CURITIBA - PR, 13 de marco de 2015 
15/121556-1 

LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 

Documento s ~riado 1g.121mente, 131 	015 
Para verifi car a autenticidade acene 	.juntacomerciaI.pr.gov.br 	 Junta Come i 

da P.  

e informe o número 151215561 na Consulta deAutenticiclade 	 cNpJ:77.9ea.170I0001-99 

Consulta disponível por aOdias 	 - 	 MddaPo:TtÕi~ N22-7. Você deve instalar o certificado da JUCEPAR 

L_______. 
~ .juntammercial.pr.gov.br/certifcado 

aA 



 e A e rEttne 	1 	- GPF - CADASTRO   uc r n 
a-v'.a rro,.lr,c 

data 

LX$ANORO TRASEI- 

N de lnsevIçu 	 dii Nadnie.flO 

$91 22583004 
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ESTADO DO PARANÁ 
Município de União da Vitória  
Secretaria de Finanças 
Departamento de Receitas 

P- 1 —_' kIíttt WT. 
Wlnsciição 

 
Código Atividade 

12424 	 9002171 

£RE7'O N ° 2Q3lX' 

ALVARA DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO 
Fundamentação legal: Lei Municipal n'1783191,  Art. 162e Lei n'3176103, Art. 202 e 207 

CNPJ: 

17.386.87310001-87 

Razão Social: LISANDRO TRAESEL - ME (MATRIZ) 

Nome Fantasia: L. TRAESEL 

Logradouro: Avenida GETULI O VARGAS 
	

Número: 186 

Complemento:ANDAR 1 - SALA 14 
	

CEP: 	84600-000 

Bairro: 	CENTRO :  

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA 
	

NÚMERO IMOBILIÁRIO 

01.01.061.0218.008 
	

20976 

COMA ATIVIDADE DE: 

9002171-Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares 

9002161-Atividades de atendimento hospitalar, exceto prontosocorro e unidades para atendimento a urgéncias 

9002162-Atividades de atendimento em prontosocorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências 

9002172-Atividade médica ambulatorial restrita a consultas 

90021 98-Atividades de psicologia e psicanálise 

000020 

e 

INICIO DAS ATIVIDADES 	 1 1 	CONTADOR RESPONSAVEL 

31412013 	 1 j GIOVANI JOSE MUNES (UNIAO CONTABIL) 

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

08:00:00 AS 18:00:00 HS SEGUNDA A SABADO, EXCETO DOMINGOS E FERIADOS 

rara efeito de iiscallzaçao, a direçao rio estabelecimento licenciado manterá o Alvará de Localização de lugar visivel e o exibirá a autoridade competente sempre 
que este o exigir, conforme consta no Código de Postura do Municipio, M'164. 

caso de encerramento, paralisação mudança de endereço, de atividade, ou qualquer outra alteração prccurer coro urgência a Prefeitura Municipal, para 
providências legais cabiveiaavitarrdo em consequencia problemas futuros: 
0 presente licenciarnenterá considerado renovado anualmente medIante a quitação da taxa de funcionamento regular de estabelecimenØ de produção. / 
comércio, indústria e 	eta o de serviços: 

 

PELO PRESENTE ALVARÁ FICA O CONTRIBUlNÇEUTQRIzADO  

1,Ct 

Oor,0 

, 	 Sandra Mora Jung 
 Oleinik 	

Secretária de Finanças 

União da Vitária(PR), 4 de Abril de 2013. 
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CAIXA PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITÓRIA 	 RECIBO DO SACADO 
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1110312015 	 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

Receita FÈdeS 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

022 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERODEINSCRIÇÃO 	 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO  E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

17.386.87310001-87 0710112013 

MATRIZ 	
CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

CLINICA VIDA & SAUDE TRAESEL LTDA -ME 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CLINICA VIDA & SAUDE TRAESEL 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

86.30-5-02 -Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

86.30-5-03 Atividade médica ambulatorial restrita a consultas 
86.10-1-01 - Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a 
urgências 
86.10-1-02 -Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a 
urgências 
86.50-0-03 - Atividades de psicologia e psicanálise 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206.2 SOCIEDADE EM PRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 
	

NÚMERO 	COMPLEMENTO 

AV PRESIDENTE GETUUO VARGAS 
	

186 	ANDAR I SALA I4 

' CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 
	

MUNICIPIO 
	

UF 

84.600-000 	 CENTRO 
	

UNIAO DA VITORIA 
	

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
	

TELEFONE 

roywaw.com.br 
	

(42) 3522-1640/(42) 9931-2281 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
	

DATA DA SUAÇÃO  CADASTRAL 

ATIVA 
	

07/01/2013 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
	

DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 
£fl4 ÁÂ.,p 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 1110312015 às 17:46:21 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 

ConstaQSA/CatSociaL 	 hbIi 

hUp:/.reCeIta.fazenda.gov.br/prepararInçressao(Inrin1ePagina.asp 	 - 	112 



Oai(E/2015 

I. 	MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CLINICA VIDA & SAUDE TRAESEL LTDA - ME 
CN PJ: 17.386.873/0001-87 000023 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas, a. créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, válida para o estabelecimento matriz e suas filiais, refere-se à situação do sujeito 
'- 	passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas 

alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do.a t.. 11 da Lei n 8.212, de 24 de Julho de 1991.1.  

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:I/www.receita.fazendagov.br > ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nQ 1.751, de 0211012014. 
Emitida às 17:25:26 do dia 22105120150ora e data de Brasilia>. 
Válida até 18/11/2015. 
Código de controle da certidão: 2DE2.00A6.22EF.CCCD 
Qualquer rasura ou emenda invalida*êéte documento. 

111 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

PARANÁ 	
Coordenação da Receita do Estado 

GOVERNO 00 ESTADO 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N°012951329-73 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 17.386.87310001-87 
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR 	 000024 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 

nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

J 
Válida até 0910712015 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.or.gov.br  

Página 1 de 1 
Emitido via Internet Pública (1110312015 17:41:19) .1 ÇL 



IL!. ESTADO D1  
 PREFEITUI 

 SECRETAR 
 

KIr.m / Po73. Qn.-i& 

Data: 03106/2015 13h49min 

NúmeroValidade 
6565 • [03IO7/2O1] 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

000025 

CLINICA VIDA & SAUDE TRAESEL LTDA ME (MATRIZ) CNPJ: 17.386.87310001-87 

Sem débitos pendentes até a presente data. 

Comprovação Junto à 
	

Finalidade 

Me ns R nem 

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos às inscrições 
abaixo caracterizadas. 

A Fazenda Municipal se reserva --o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados, 
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão. 

- 	- - - - 	 -- 

Contribuinte: 43532 - CLINÍCA VIDA & SAUDLtAESEL LTDA - ME (MATRIZ) 
Endereço: Avenida GETULIO VARGAS, 186-Bairro CENTRO - Compl. ANDAR 1 - SALA 14- CEP 84.600-000 

Econômico: 12424 -Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares 
Endereço: Avenida GETULIO VARGAS, 186 Bairro CENTRO - Compi. ANDAR 1 - SALA 14 - CEP 84.600-000 

r'Ád;nn da flnn+rnl., 
— 

DBA1OIKMKJTJ621 1 

União da\ itória (PR), 03 de Junho de 2015 

- Rua DR CRUZ MACHADO, 205- CENTRO 
• União da Vitória (PR) 

• 	 Página 1 de 1 
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PODER juDIciÁRio 

JUSTIÇA DO TPABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 	000026 

Nome: CLINICA VIDA & SAUDE TRT½ESEL LIDA - ME (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 17.386.873/0001-87 
Certidão n ° : 85784689/2015 
Expedição: 11/03/2015, às 17:42:52 
Validade: 06/09/20152 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que CLINICA VIDA & SAUDE TRASEL LTDA - ME (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n °  17.386.873/0001-87, NÃO CONSTA 

do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n °  12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n °  1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os • seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 4?- 

ttvda-esuç'escies 	 . 	 AU 
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:CA1fl 
CAIXA ECO NÕMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	17386873/0001-87 

Razão Social:LISANDR0TRAESEL ME 

Endereço: 	AVENIDA VITORIA 359 SALA 01 / CENTRO! CURITIBA! PR / 
84620-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe Confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 27/05/2015 a 25/06/2015 

Certificação Número: 2015052703574223325981 

Informação obtida em 09/06/2015, às 08:58:49. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

000027 

https://wwwsifgacaixagov.br/Empres&Crf/Crf/FgeCE3lmprimirPapeLasp7vAflPessoaM  atriz20128619&VARpessoa=20128619&VARUf=PR&VAR ris.. 111 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
PODER JUDICIÁRIO - ESTADO DO PARANÁ 
OFÍCIO DE REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO E ANEXOS 
COMARCA DE UNIÃO DA VITÓRIA - PR 
R. Marechal Floriano Peixoto - Fórum Desembargador Paula Xavier Filho. 
União da Vitória - PR - CEP 84600 000 Fone 0xx42 - 3522 3786. 
Luciane Hoepfner - Oficial do Registro de Distribuição Designada. 

CERTIDÃO NEGATIVA 

1 5 

HOLIEN 
CtP7i WLUAUtii1i 

DECRETO Ne2333/2013 

M'IsY2 

Certifico a pedido verbal da parte interessada, que revendo os livros de: 
Distribuição Cível ( adendo 1C do CNCGJ-PR ) Distribuição de Cartas Precatórias, Rogatórias e 
de ordem para a Vara Cível (adendo 3C do CNCUJ-PR) (1 livro para a Vara Cível, 1 livro para a 
Vara Criminal e 1 livro para a Vara de Infância e Juventude, família e anexos ) desta comarca, 
neles nada consta de Ação de Falência, Concordata e/ou Recuperação Judicial e Extrajudicial 
contra: CL1NICA VIDA E SAÚDE TRAESEL LTDA - ME, CNPJ N° 17.386,873/0001-87. 

Até a presente data e os últimos 10 anos que o antecederam. 

Obs. São livros do Distribuidor no âmbito judicial e não foram objetos de pesquisa e certificação: 
Distribuição Criminal ( adendo 2C do CNCGJ-PR) 
Distribuição de Família Infância e Juventude ( adendo 5 C do CNCGJ-PR) 
Distribuição Juizado Especial Criminal ( adendo 14 C do CNCGJ-PR) 
Distribuição de Cartas Precatórias, Rogatórias e de ordem para a Vara Criminal e Vara de Família (adendo 3C do 
CNCGJ-PR) -(1 livro para a Vara Cível, 1 livro para a Vara Criminal e 1 livro para a Vara de Infância e Juventude, 
família e anexos) Distribuição de Executivos Fiscais ( adendo 4 C do CNCGJ-PR) 
Distribuição Juizado Especial Cível (aderido 13 C do CNCGJ-PR) 

O referido é verdade e dou fé. Dada e passada nesta cidade e comarca de União 
da Vitória, Estado do Paraná, aos onze dias do mês de março de Dois Mil e Quinze. 

Eu, distribuidor público que digitei e subscrevi, dou fé e assino. 
União da Vitória, li de março de 2015. 

Lucia
, 2,êpfner 

Distri u ra Judicial Designada 

............................. 

• 1 .. 
ri 

ttiL Cota 155,10 vrcs 	 w 

- 
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Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer emenda ou rasura sera considerada como mdl cio de adulteração ou tentativa de fraufe. 
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iO FEDERAL DE MEDICINA 

cot4WlO RECI0kA. DE MEDICINA DO 
ESVAbO DO PARMÁ 

USMDROTRÃESft 
u 

Ai 
DATA DE i&siçin 

10/0412006 

. DATAM MASCWE*TO 

18/0611976 
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CREDENCIAMENTO - CHAMAMENTO PÚBLICO no 00112015 

CREDENCIAMENTO NA ÁREA MÉDICA DE CONSULTAS ESPECIALIZADAS 

ANEXO IV 
	 000030 

DECLARAÇÃO 

Processo n°02812015 - Credenclamento n° 0112015. 

O signatário da presente DECLARA concordar com os termos do processo n° 02812015 - 
Credenciamento médico e profissional na área de saúde, dos respectivos documentos e 
que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo MUNICIPIO, 
quanto a qualificação, apenas dos proponentes que tiverem atendido às condições 
estabelecidas e demonstrem integral possibilidade de proceder os serviços objeto deste 
credenciamento. 

DECLARA, sob as penas da Lei, para fins deste credenciamento, que não está na 
condição de inidôneo para contratar com a Administração pública, nos termos do inciso 
IV, do Art. 87 da Lei 8.666193, bem como que comunicará qualquer fato ou evento 
superveniente a entrega dos documentos de habilitação, que venha alterar a atual 
situação quanto a capacidade técnica, regularidade fiscal e econômico-financeira. 

DECLARA ainda ter disponibilidade de carga horária, compatível com a conveniência dos 
usuários do SUS. 

A especialidade na qual tenho interesse em se credenciar é: PEDIATRIA. 

Cruz Machado (PR), em 11 de março de 2015. 

Lisandro Traesel 
Sócio-Administrador 

Avenida Presidente Getulio Vargas, 186 
1°. Andar - Sala 14- Centro 

União da Vitória - PR 
CEP: 84600-000 
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Publicações 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLÉIA 

GERAL EXTRAORDINÁRIA 
O Preoideole doAbrizo de Crianças eAdoíeocerrtna de Porto Unido (geol5o201212014), Sr. Doaglaa 
Bergeo de Lima no 000 rIas alribaiçüer que lhe compete a Estatuto Geral da Entidade, convoca todos 
os o sido adçs/cosloibsainles para a Assembleia Geral Extraordtsária a ser realizada em primeira comes-
.Desse dia 25/05/2015 do 19:00 horas com o qodrom legal nos em negrada convocação no dia 281001 
2015 da 10:00 heras, noAndilõdodo Coardominio do Censo Einpreaaaial de Posto Untos à Rue Joaquim 
Nabucm o, 244, em P0rIo1.lsida/S0, comqealqserquindim, pare deliberação doe negoinlen tomas: 1) 
apresentação poro disseviuÇão das coatando eserricio encerrado em 31/1 MOI 4:2) dd'ieraçào arôre 
a proposta de eeliarçao da Soldada; o) astros tocantes da interesse da moldada. 

OS Ns 305 

'EPÜBLICA FEDERATIVA 
	

REPÚBLICA FEDERATIVA 
\,_• 	00 BRASIL 

	
DO BRASIL 

20 TABELIONATO DE NOTAS 
	

20 TABELIONATO DE NOTAS 

E PROTESTOS 
	

E PROTESTOS 
Rua Sete de Setembro, o' 152. Centro, 	 Raa Sete de Setembro, 0e 152. Centro. 

Porto UnIdo, SC CEP: 05400.009 
	

Porto Unido- 50' CEP: 59490.090 
Foae/Fax: 14213522.2142 

	
Sone/ra: (42)3522-2142 

End. 111 attleteo: caalovlaçoeta©aaw.05mdr 
	

End. Eletr&,ica: raalanincosla@waw.00ra/0r 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
	

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
5aço público para conhecimento de parte a a 

	°epo púbico para conhecimento de parte e a 

152, Coentro, neste cidade e comarca de Porte 
Unids, Estado desista Calarina, com dirimida 
atendimento denegando a anelo-feira de, 00:00 
èo 12:Oo horas adas ld:Oode 10:00horas. para 
cobrasse os posterior protesta a(s) segolele (a) 
titulo (a) contra: 
NATUREZA DOTITULO: FICHADE INDICAÇAO 
PROTOCOLO N°:35.502 
NÚMERO DOTITULO :27522)5 
VALOR RI: 181,86 
VENCIMENTO:05.04.201t 
APRESENTANTE BANCO ITAÚ S,A 
CREDOR : PARATI 5/A 
DEVEDOR: LUIZGUSTAVOFEVHEOIALTOA 
CNPJ : 21656.041/000i-34 
ENDEREÇO :DIRCEUSERTON 175 
Ao valor do titulo sorgo acrercidoa os lume lei-
gele a parhrdonescimenbo. 
Selo de localização: RI 1.55 
Uqaidaçjo após a intimação: RI 13,75 
Ooadsçao:R$ 0,00 
Ditigancia: RO 27,50 
OdiaI RI 13,75 
E pórsao teraido encontrado o rosporodeel, pelo 
preceito o istmo pera todos nulos de direito e 
85 mesmo tempo o dentIna de qae sento ate,,- 
rido no presente prazo legal serã lavrado o res-
pavOr/o protesto. 
PortoUnhá. -50,24 DEA0RIL DE2OI5. 

DIONIZIO SUDA - Seoroveste Notarial 

lIA 
TONTRATADO: DALOALLO MUSIC CONTE 
IDA-ME 
)EJETO: AOUISIÇAO D5 INSTRUMENT( 
OUS1CAI0 PARA SEREM UTILIZADOS 
ENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTÉNO 

iOCIAL DESTE MUNICIPIO. 
'P.AZO DE CONTRATAÇÃO: 30(0mb) dias 

ORO: Comarca de Ustão do 511 
orarã. 

CONTRATANTE 
CONTRATADA 

PREFEITURA MUNICIPAL 

DE PORTO VITÓRIA 
CNPJ N.° 75.5a0.305ieoai 

RUA OSVALDO COMES DA SILVA, 717 

PORTO VITORIA -PARANÃ 

EXTRATO DE CONTRATO 5112015 

PREGÃONa2O/2015 
CONTRATANTE MUNICÍPIO DEPORTO 'ATO-  1 
RIA 
CONTRATADO MERCADO ROSE" LTDA 
OBJETO: AOUI8IÇAO DE DOCES E CHOCO-
LATES PARA SEREM UTILIZADOS NO CEN-
TRO DE REFERENCIA DE ASSISTENCIA SO-
CIAL ONDE OVO DESENVOLVIDOS SERVIÇOS 
SOCIOASSISTENCIAIS Os PROTEÇÃ0800I. 
AI, BÂSICA, 
PRAZO OS CONTRATAÇÃO: 22 (dose) ransesa 
pattr da dotada ascisalora do termo corritatoal, 
APLICAÇÃO DE MULTA: Oolrpetod Contratas-
te, 
FORO: Comarca de Untos da VlIõria, Esledo do 
Paraná. 

CONTRATANTE 
CONTRATADA 

PREFEITURA MUNIC 
CNPJ N775Sa0.3t6dEOOl.02 

PORTO VI' 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DEPORTO viTt 
CONTRATADO: ASFALTO PAULA FREITAS LI 
OBJETO: FORNECIMENTO DE CONCRETO E 
LIZADO NA CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS 1 
PRAZO DE CONffis'rTAÇAO: vaidade 12 (doca) 
APLICAÇÃO DE MULTA: Compete à Contratas 
FORO: Comarca de Unia, da Viatria, Catado dv 

COO 

1 000  

Prefeitura Municipal 

de Cruz Machado 

CREDENCIAMENTO -CHAMAMENTO 

PÚBLICO n  00112015 

ATA DE SESSÃO PÚBLICA 

Aos nintne dois dian do mós de abril da dois mil 
e paince, de nona horas a trinta minutos, atari-
ram-sons rala doAsditdnio Municipal, doprddio 
da Prefaitsra Manicat, aitoaAn. V',ttrie, n°107. 
beiras centro, o Presidente da Comisaãn de lei-
tnpoet, SeahrrÉlton R. Hdten, e mestres da 
EqaipodeApoio, Seaboran: Uliar Maclelde Oli-
veira e Maria Tnrezleha N. Alvas pare a anseio 
plblica do processo de credenciame000 de pro-
tnsioraia a006rremon para prestação de seM-
çau de eooasltaa midicao, neo espedalidsdes de 
olico geral, pediatria, lssiotenapia , poiqalatria, of-
telmolsgia. ortopedia, hemalolog'e e erolegla, 
sendo que o alendieento deverã nar nas oqida-
das de oaãde deste Município n no corsultórto 
docredercisdo. 
Aberta ....a. remordeu[..  roteicubo de-
claros o recebimento dos protocolos dos novaIs-
pende doos,meelsoo haniitetcnios eslgidoa para o 
credeaciamento, para as sogslnrtea clínica,: 
CLINICA VIDA &SAÜDE TRAESEL LIDA- ME 
CLINICAMÉOICA GRILL O RIBEIRO LTDA-ME 
CLINICAMÉDICA ORTOTEC - ME 
As d000eeolaçõea apresentadas foram 
contendes e aubricadas pelo prenidnaie da CLP 
a dematu membros, foram rrednaciadaa, ar Cor. 
Idosa Negaléeas darardoaer reenicammnhados em 
caso de solicitação de coniralação das ,rooman 
polo Secretada de Se/de, 
' CLINICA VIDA  SSAUDE TMESELLTDA- ME 
'(tara 4 e 5/PEDIATRIA - local: Cenho de Saúde 
e 1595, Aterdimennorbolalsntal: riem 3/PLAN- 
TÃO CLINICO GERAL' local: Hospital Manto-  Pai. 

 

- CIJNICA MÉDICA CRILL & RIBEIRO LTDA - 
ME 'Iteos 1 e 2/ATENDIMENTO CLINICO GE-
RAL- lscZ: Centro de Esõde oUSO, Atsndimes-
IsAmbalatodel: 11cm 31P1ANTÃ0CLINICO GE-
RAL -local: Nospitel Manicipal. 
- CLINICA MÉDICA ORTO1'SC - ME: Item 101 
ORTOPEDIA- local: Centro da Saúde ou anda 
do credanciado, AtnsdimeotoAnbolelotlel 
O nasalado sard publIcadoso sito da prateleira 
menlcipal lW/W.pmcnr.pr .gorr,br, aesi concedi-
doo preso ressoaI de 05 (circo) dias úteis a 1  
coetar desta Isto. 
Nade mais hasondo a flartuda,r foi ercermdn asna-
sis, cuja ala vai assinada pelo presidanoe mem-
bros da Equipa deApsio e proDoaionraio presenr-
Coo. 

Presidente da CLP 
Membro da CLP 
Membro da CLP 

PREFEITURA MUNICIPAL 

DE PORTO VITORIA 
CNPJ 01' 754503SEaoeI-91 

RUAOSVALOC COMES DA SILVA, 717 
PORTO VITORIA - PAR,ANÃ 

EXTRATO DE CONTRATO 50/2015 

PREGÃO N°2012015 

RIA 
CONTRATADO: JACNIW &JACI<1W LTDA 
OBJETO: AOUISIÇAO DE COCES E CHOCO-
LATES PARA SEREM UTILIZADOS NO CEN' 
TRO DE REFERENCIA DE ASSISTENCIA 30-  
CAL ONDE SAO DESENVOLVIDOS SERVIÇOS 
SOCIOASSISTENCIAIS DA PROTEÇÃO SOCI-
AL 9ÃSICA. 
PRAZO DE CONTRATAÇÃO: 12 (doce) meses 

te. 
FORO: Comarca de Unido de 'u1itõnio, Estado do 

CONTRATANTE 
CONTRATADA 

PREFEITURA MUNICIPAL 

DE UNIÃO DA VITÓRIA -PR 

TERMO DE ADITAMENTO 

DE LICITAÇÃO N.' 0001120I5 - ID 

2653/2015 

TOMADA DE PREÇO P&° 2012014 

PROCESSO DE COMPRA 

N.o 82(2014 

as cosIdas ro Arsao 1 - termo 
este Edital, 
DO: JOSE IROZE MEN005 

TATIVC: Fica aditado ao Termo 
113/2014 (2105)0 perreotral 

cerespondendo a qsanlie de 
te mil oitocantoo a assesta e 

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 95° §1' da 
Federais.' 8.e65193 comssaa alterações. 
FORO: Csmarcs de União da Vitória. 

União de Vitoria, 23 de abril de2Olo, 

PREFEITURA MUNICIPAL 

DE UNIÃO DA VITÓRIA - PR 

TERMO DE ADITAMENTO 

DE LICITAÇÃO N.' 000212015 - ID 

2676/2015 

TOMADA DE PREÇO N.  0812014 

PROCESSO DE COMPRA 

N.°  5212014 
OBJETO DO CONTRATO: Coslratsçds de uma 

Dos- 

NDAMENTO LEGAL: Artigo 57', § 1° Inciso O 
Lei Federal r. 0.056/93 comeras aliaesçães. 

União da Vitória, 23 do abril de 2515. 

Prefeitura Municipal 

de Cruz Machado 

Estado do Paraná 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Processo LicitntÓnio N° 00941201 

Pregão Eletrônico. Registro do 

Preços N1  004412015 

nrdr/'e S'aade, Unidadao da Saõdn 
doMasdclplo da Creu Machado .PR. 
oc100 delalhadoo encratree-serok 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: doo Cd:, 
do dia 23/0412015 do 08:30 boroa do dia 88/5 
2010, 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PRoPO 
TAS: das 00:31 de 08:59 bom, do dia 05105/201 
INICIO DA SESSÃO DE DÍSFUTADE PREÇO 
ds(9:aohoras do die(l/O5/30t5. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: hsrdrlo do Brasil 
(DF), 
FORMA DE JULGAMENTO: MENOR PREQ 
UNITÁRIO. 
INFORMAÇÕES E ENTREGADO EDITAL: 
No endereço httpo://masa,blt.erg.br  
Pretsitrjra M,'rlõpei, Saba da Ucitaçiaa,Ar. Vil 
da, 507, Castro, Craz Machado/PR, 
No sido: anni'i.pmcm,prgos-br 
HORÁRIO. Das 15:20 ou 17:00 horas 
FONE'FM: (10xe42) 3554'1222 
Cruz Machado PR, 22Abril de 2005. 

ELTON RICI< NOLLEN 
Pmgoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL 

DE UNIÃO DA VITÓRIA - PR 

TERMO DE ADITAMENTO DE 

LICITAÇÃO N.° 000112015-ID 

2659(2015 

TOMADA DE PREÇO N.° 3312014 

PROCESSO DE COMPRA 

N.° 18812014 
OBJETO CO CONTRATO: Cnsetnação de Osa 

O preso do eoecsçao e qua 0v reta 
e sóffme do Temo de Contrato e.' 
3051 loa arorroasads eor mais lOt 

IESSAO: Fica aspdmido 00 valor odgi- - 
contmtads o eercerlsol ti. 3.97502 la 
dente os ralos total de RI 28,023,91 
e setenta e trés soais o noronha e as 

I. 
lENTO LEGAL Nono 57', § r, lunar 
65', Inciso 1 alises be § 1°do Leio' 
com suas alterações. 
omonco do União de Vitdnia, 

Unido da Vltdnia, 23 de abril de2Olt, 

PREFEITURA MUNICIPAL 

DE UNIÃO DA VITÓRIA - PR 

TERMO DE ADITAMENTO 

DE LICITAÇÃO N.° 000112015 - ID 

2659(2015 

TOMADA DE PREÇO N.' 3212014 

PROCESSO DE COMPRA 

NP 18712014 

DOJETO DO CONTRATO: Construção de Coa 
Ira Esmien Cobede cem Veandds os Escola Pio 
teesore Masidoina de E. Palamar, 
DONTPJaTADO: KNIYASViENCENHAPIALTO/ 
- EPP, 
DO PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de rrscur. 
Ao a qrre se relera á Cláusula aMima do Termc 
Se Contrata o.' 342/2014(2004) Oca prorrogada 
sor maisar (noventa) dias, aim'cisr 07/04C0I Se 
terminarem 05/07/2016. 

30 OUNITITATIVO: Fica adilndo as valor u/gi' 
isimarte costralads o percorinalde4.óIOSd SI, 
:orneapoadeate as valor lotei de RI 72,700.73 
Viela e domo mil octecotitos enleia e cito reais 
valeste a trSs cantassul 

'UNDAMENTO LEGAL:A,das Sr, § V. Irciso 
leArdgsOS°, 51° da Lei n°8.090/Es sois auao 

'ORO: Cnnarca da União Os Vilória. 

Ueiio da VitOria, 23 de abril de 2515. 

unto, á Rua Sele de Setembro, a' 
tecla cidade e comarca de Perto 
ide Santa Catarina, caos horário de 
te segunda a sesta -loira, das 05:00 
sedas 14:00 ão te:00 hera, para 
solado proleoto o (a) regainte )s) 

PROTOCOLOS°: 35,710115 
NÚMERO DO TITULO :000123.1 
VALOR R$: 1.013,60 
VENCIMENTO: 05.04.2015 
APRESENTANTE: CAIA ECONOMICAFEDE-
RAL 

AND RE LU0 É. 227 
tolo serão amescidoa os lírica lo' 

Sois 	:alizaçãa : RO 1,55 
LrQri6 ação e cOmoção: RI 13,76 
Csndaçao:R$ 0,00 
Oiligaecia: RI 270 
Edital: RI 13,75 
E pãrnsotorsidoercootradoorenpaaasvel, pelo 
preonete e somo para todos ao fias da direito e 

pecoro prdeslo. 
Porto Unido - SC, 24 DEABHL DE 2e15. 

DIONIZIO SUDA • EscrasenteNotsriat 

PREFEITURA MUNICIPAL 

DE PORTO VITÓRIA 
CNPJ N.° 75.090-358/0001-02 

RUA O0VALDD GOMES DA SILVA, TI? 

PORTO VIlÓRIA- PARANÃ 

EXTRATO DE CONTRATO 48/2015 

PREGÃO N° 19(2015 

PREFEITURA MUNICIPAL 

DE PORTO VITÓRIA 
ONPJ N.' 75.505.36019001-02 

RUA OSVALDO GOMES DA SILVA, 717 

PORTO VITÓREA-PARANA 

EXTRATO DE CONTRATO 52/2015 

PREGÃO N° 22(2015 

ALDIVINO 

TOLDO 

Uaiao da MiIdria, 

CONTRATANTE 
CONTRATADA 

IPAL DE PORTO VITÓRIA 
0UAOSVALDO COMES DA SILVA,717 

'ÓRIA-PARANÂ 

47/2015'PREGÃO N°18(2015 
IRIA 
DA- E PP 
:ETUMINOSO USINADO O QUENTE PARA SER UTI-
30 MUNICIPIO DE PORTO VITORIA, 
masco a partirde data deassmnneura de terma coeh'aOael, 
e. 
- Paraná. 

TRATANTE 
TRATADA 



ma 
PREFEITURA MUNICIPAL 

DE CRUZ MACHADO 
An,Vitéria, 187- Cros Machado-P, 

CEP:64620-050 • CNPJ 70.339.688l0001-Dg 

Cruz Machado P0 

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO 

CHAMADA PÜBLrCAI 

CREDENCIAMENTO: 00112015 
OBJETO: CREDENCIAMENTO PÚBLICO, cosa 
a finalidade de selecionar empresas e profissio-
nais autdsnmoz pene Prestação da oarvtçoa de 
coonallao médicas, neo especialidades da clini-
sogeral, p.diataia, fisiotarapio, aroloflia, psiquia-
tria, oftalmologia, ortopedia, hematologia e 
urologia, sendo o atendimento neo Unidades de 
Saúde do Municipiu de Cruz Mao°rado-PR e con-
sultório do crsdrrclado. 
CREO5NCIADOS: 
CLINICA VIDA &SAÚDE TRAESELLTOA- ME - 
Ilene 4 aSIPEDLO 5TRIA.Iocal: CenhrodeSadda e 
JUS, Atendimento Aanbelalorial; lIam 3IP1,k0I-
TÃO CLINICO GERAL - soaI: Hsspild Munici-
pal, 
CLINICAMÉDTCAORILL& RIBEIRDLTDA-ME 
- laco O e 2/ATENDIMENTO CLINICO GERAL- 
0001: Centro de Saúde e USE. AtnrdimeatO 

FOPEDIA - local: Centro de Saúde se sede do 
saader 	AlandiaatenloAjnobalalolal 

ala" 	são pública psdarã ser sorsaltada 
ao 	aim 	da 	prafailsra 	mo nioipal 
owrepmsmprgovAr. 
2rvz Mashado, 22 de abra da 0015. 

Elton RiskHallaao 
Presidente da Comiareo de Usilsçúas 

PREFEITURA MUNICIPAL 

DE UNIÃO DA VITÓRIA - PR 

AVISO DE ALTERAÇÃO 

'REGÃO PRESENCIAL N. 02712 

PROCESSO LICITATÓRIO 

N. 541201 S. 
1 MUNICIPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA- PA, 

,ração na edital do Iscitoçdo que tem por objeto 

carolIna da proposta mais vantajosa para 

mente nas unidades de saúde do Masirlplo de 

riso da Vitória PR, tipo menor preço por liam 

rio penado de 00 (nalo) meses os alô a somo-

gaçào do 050ceunso público para ocupaçdo das 

sgas por servidores efetivos, conforma aneoo 1 

o edital contendo lados os treno e seus renrnc-

rua valores, a sabor Fico nelifiondo ra integre o 

ao 1 ti 'ntmido Edital a retificado oNaeao 1 

ropoti,_.,praçna) tem 07, indoiodo-oe cora-

ride aaox000iteas II, 12,13,14,15, 06, 17e 

1. Em coneideração ar atraraçóro referidas no 

usai o data da recebimento a abanara Coam 

vazadas para o dia 12 da Maio de 0015 soa 

adosocaelra-oa disposto no alta de Pra 

raicipal da Unido da VIlbda - Parard: 

rna.aniaodavitnria.pr .90rubrt Maiarno ia 

ao poderão ser sdqs'ridao pelo relefo 

21-1228 

não da Visórta, 23daabnfl de 2015 

Pauta Marcelo Sclretd 
Pregoeiro 

ESTADO DO PARANÁ. PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITORIA 

Rua Or. Cruz Machado, 205 _3 e4' Pavimentou 
Fone: 42-3521-1200 e-mel: pmava@uaiandavItorIa.pr.goa.br  

CNN 75 957.7 1 M940001-711 . SideOficial: wwre.aaiaodaaaíeoris.pr .gop,br 

LEI N° 4499, DE 22 DE ABRIL DE 2015., 
AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SU-
PLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO MUNICIPI005UNIAO DA VITORIA, PARA  EXERCICIODE 
2015, COM RECURSOS DEANULAÇÃO, 
ACAItARAMUNICIPAL DE UNIÃO DA VITORIA Estado do Paranrô,aproasa O PROJETO DE LEI N -
2212015, nau PEDRO IVO lLllVi Prefeito Mareicipal, aaadoeo a osgairla; 
LEI: 

Nt, 1' Fica o Exacubeo Menicipal autorizado a abrir ao orçamarlo-prograrra da Msaiclpio para sanar-
cIcio de 2015, um crédito adicional suplementar ao valor da R$ 630.000.00 (Seiocorrlso a orros, mil 
reais) contorme dlacrbnieaçào abaixo: 
ORGÃO- 10- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

PONTE 	DOTAÇÃO 	ESPECIFICAÇÃO VALOR 
1000 	32.50.43.00 	Sobveaçaaa Sociais (175) 500,000,20 
ATIVIDADE -2.057 -Baoeficioo Enaalojaia 
FONTE 	DOTAÇÃO 	ESPECIFICAÇÃO VALOR 
1000 . 	33.90.32.00 	Material, Ram ou Seroiçode Diotdb. Oras, (090) 130.000,00 
TOTAL CRÉDITO 630.00000 
AI 2° Como raojraca para abertura do crédulo adidonal da que traia a presente lix, sardo utilizados 
notarem provaniensas do anularão parcial das eagaia000 dotasses orçamarstarioo: 
ORGÃO- 19-FUNDO MUNICIPAL DEASSISTENCIASOCLAL 
UNIDADE-OS - FUNDO MUNICIPAL OEASEISTENOIASOCIAL 
ATIVIDADE -6.035 -Aúnidodso drAnxialoasia a Cdança easAdolaocenle 
FONTE 	DOTAÇÃO 	ESPECIFICAÇÃO VALOR 
1000 	3.3.60.43.00 	Sobaençonsuoriaia (202) 500.000.00 
ATIVIDADE-2.057 - BeaotIcioo Evadi ais 
PONTE 	DOTAÇÃO 	ESPECIFICAÇÃO VALOR 
1000 	3.320.30,00 	Material de Coosamo (105) 130.000,00 
TOTAL OAANUL,AÇÂO 530500,00 
M. 3-  Esta tal entra em vipon na data do oae pabfcaçdo. 
União da Vitória, 22 da abrilda2tls, 

PEDRO IVO ILKO/ Prefeilo Municipal 
ERALDO ANTONIO DE CASTRO • Secretario Msnidpal daAdminiotreção 

ESTADO DO PARANÃ PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITÓRIA 
Rua D, Oras Machado, 205-3° a 4  Panrimeatos 

Fone: 42-3521-1200 a-malI: pmana@uniaodaeiaorla.pr.goe.br  

CNN 75.967.76010001-71 • Site Ofasial: waa'w.eniaodavltorla,pr,gon.br 

DECRETO N°13312015 
AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPALA EFETUNt AABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SU-
PLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO MUN1CIPIO DE UNIÂO DA VITÓRIA, PARA O EXERCiCIO DE 
2015, COM RECURSOS OEANULAÇÃO. 
PEDRO IVO ILKIVi Preuaiio Maoicipal da Ualão da VItóde, Estado do Paraad, nosso de asas ataibai-
çlea legais ode acordo com a Ata do Termo de Trasamiosvo da Cargo de Pretailo r° 32, registrada ao 
3e Tabelionsalo da Netas da União da Vilória, e da acsrdr roma Lei Municipal rr44S9, de 22 de abro do 
2015, a o/sAl. 43, § 1' iacioa til, da Lei Federal n 0 4,320164, do 17 do março da 1004 
DECRETA 
AIS' Fica o Secretaria Municipal deFtnaoçaa astorirada a abrirnoorçomeato-prograraaa doManlripio 
para o exercIdo de 2015, usar crédito adicloret aaplamastar ao nator da RI 030.000,00 (Seiacenlna e 
susto mil reais) contorne dacdmmnaçdoobaixo: 

ORGÃO -19 -FUNDO MUNICIPAL DEASSISTENCIASOCIAL 
UNIDADE -00.-FUNGO MUNICIPAL DEASSISTENCIA SOCIAL 
ATIVIDADE -2.031 -ManulaaçdoFundo Mon,deAoaloiênoia Social 
FONTE DOTAÇÃO 	ESPEOIFICAÇÀO 	 VALOR 
ISCO 	3.350,43.02 	Sabraaçães Snciaie (lis) 	 50E.000.00 
ATIVIDADE -2.057 - Bnneficioa Enantaela 
FONTE. DOTAÇÃO 	ESPECIFICAÇÃO 	 VALOR 
1000 	3.3.00,32.00 	Meteria?, Sem 00 Sarnóço de Distrito, Gral. (III) 	130.000,00 
TOTAL CREDITO 	 630,000,00 
NO. 2° Coma recomoo pare abentara do crédito adicional de que trela o presente Decreto, serão afihioe' 
doa recntrnoa proeaaioaeea da ensinada palatal dez Seguintes datemos trçahnaatddao: 
ORGÃO- 59-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
UNIDADE -ol - FUNDO MUNICIPAL CEA95I9TENCIASOCIAL 
ATIVIDADE-6.(36 -Atividades daAnnistlooia e Cdaeça eaaAdotaaceala 
FONTE DOTAÇÃO 	ESPECIFICAÇÃO 	' 	 VALOR 
1000 	2.3.50.43.00 	$obvearçaea Sociais (202) 	 500.000.00 
ATIVIDADE- 2.057 -Beneficias Eventuais 
FONTE DOTAÇÃO 	ESPECIFICAÇÃO 	 VALOR 
1000 	3.3.90.3020 	Materialdeoonsamo(105) 	 130.020,00 
TOTAL DAANULAÇAO 	 530.000.00 
Nt, 3°Eote Dacrelo entra easvigorrra data dessa publicação. 
União da Vitória, 23 da abril de2OlS. 

PEDRO IVO ILKIV • Prefeita Municipal 
ERALDO ANTONIO DE CASTRO- Secretádo Municipal deAdoo'ninlraçao 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VITÓRIA 
CNN N.' 75,Sat,3tfvEagS.o2 • RUA OSVALDO GOMOS DA SILVA, 717 

PORTO VITORIA 'PARANA 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO N 5112015 • DISPENSA DE LICITAÇÃO: 0912e10 
CONTRATANTE: PORTO VITÓRIA, ESTADO DO PARANÁ 
CONTRATADO: SERVIÇO NACIONAL DEAPREOIZAGEMCOM, Si 01 CONTRATAÇÃO 
DE UMA EMPRESA PARA MINISTRAR CURSOS PROFISSIONALIZANTES PARA O CENTRO DE 
REFERENCIA EASSISTENCIASOOIALDESTE MUNICIPIO,CUE IRA BENEFICIAR OSUSUÁRIOS 
QUE ESTÃO INCLUSOS NOS PROGRAMAS DA ESFERA ESTADUAL, FEDERAL E TAMBÉM USU-
ÃRtOSQUE ESTÃO INCLUSOS NOS SERVIÇOS 000IOASSISTENCIAIS, VALOR TOTAL: 14 400,00 
(quatorze mil qaarrosoaloa e quarenta creia) 
PRAZO: 3 (Indo) mesas a partir da assinatura do resma cora'atital. 
APLICAÇÃO DE MULTA: Compete  Ooaooatanie. 	- 	fl fl fl O 	7 FORO: Oeeornrca de mão de Vitória, Solado do Paraná. 	 LI LI V 	'.1 — 

Mansa de Fátima Ida Soara 
Pretaite Municipal. 

	

- 	 Município de Porto União . Estado de Santa Catarina 

Processo Licitatório 00412015. EDUCAÇÃO 

Pregão Presenciei 00412015 • Termo do Homologação 

W Flemotsgo o aludido praoeoao lidtatõnia a adjodaro ao ampr000e 
Saperrnrercado CalaiS Lado, 
ias raaAtscodiota deAlinrentao Lixa - EPP o 

eroado Kooara lida - ME, 
Porto Usada 00,13 de abril de 2015. 

Aaiaiade Souza Protaito Municipal 

Município da Porto União Estado de Santa Catarina 

.ap. 	
Extrato da Contrato 01112015- EDUCAÇÃO 

4 	Paotso: Mueicipiode PorIa Unleo e SapennnarcadoOaloolli Lido. 
Objeta: Aqaiaiçdo de paodatoo aiarresflrios para roaaelanç3o doa cursos de lsnma-
çãocortiraada PNAIO IrrogramaNaoioaul doAlfabelisnçuuro Idade CarteL 
Valor Total: R$ 2.021,10 (dois mil e alrie e ode reais e dez ceelanan(. 
Vigancia: etéOl dejulho deZOlS. 
Base legal: PregdoPreaerrial 0i412015- EDUCAÇÃO, Lei 8.006/03. 

Porto Uolao SC, 14 de abrilde 2als. 
Aníoíode Sonos. Prefeito Municipal 

Ssp.rmrcada Dakalli Lide. -Contratada 

	

- - 
	 Município de Porto União- Estado de Sento Catarina 

liam 	 Extrato de Contrato 01012015. EDUCAÇÃO 

	

1 	Pode - Mo icipada Porto Unido a Msrcadokooera Uda- ME. 
Objato Aqasesção do prodaleo almeaticios pana manotençãa doa cur000 e turva- 

o mo continuam PNAlç (Programa Nacional deAlfabelizaçdreo Idade Ceda) 
ValanTolal RE 1532,30 (Um mil quialrrasoa e Idosa e dois oeaio a Irinla reolorarni. 
Vrgencia ata 31 dejulhodo2ilt. 
Base legal Pregue Freoenciei 0040015-EDUCAÇÃO. Lei 8,656193 

P.M. Ualbo $C, 14 deab dde 2015. 

Arsisio de Soosa. . Prefeito Municipal 
Mercado (onera LIda -ME. • Coriratado 

Município de Porto União • Estado de Santa Catarina 

	

e 	 Eact rato deContrat0009/2015 -EDUCAÇÃO 
Panes: Maunicipio de PoRo Uatdo e JackiwAlacodista daAlimnnlos Lida- ERA 

	

- 	Objeto: Aqolalção de produtos atimenlicino pura manatnrçao doo cercos do forma - 
çdocantnuado PNAIC (Programo Nutri deAtfabefioeçãore Idade Certa). 

- ___________ VolorTotal: R$2.Qlí,50 (dela asila recoito resina adestra risses). 95 Migando: atõSl dojalho de 205. 
Osso legal: Pregão Presencia] 0040015- EDUCAÇÃO, Lei E.0$6193. 

Porto união SC, 14 de abril ds20lS. 

Aoioio de Soara,- Preteilo Mericipal 
JaskiwAtacsdioea de Alimentes Lodo- EPP, -Contratado 

PREFEITURA MUNICIPAL PREFEITURA MUNICIPAL 

DE PORTO VITÓRIA DE UNIÃO DA VITÓRIA- PR 
CNN N,°T5.008.356I0001-02 TERMO DE ADITAMENTO DE 

RUA OSVALDO GOMES DA SILVA, Til 
LICITAÇÃO N. 000212015 - ID 

PORTO VITÓRIA- PARANÁ 
259112015 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO TOMADA DE PREÇO N.' 0512014 

DE LICITAÇÃO PROCESSO DE COMPRA 

PROCESSO No 5312015 N.° 4312014 

DISPENSA DE LICITAÇÃO: 10)2015 OBJETO DO CONTRATO: Cenrlrotaçdu da sarna 

CONTRATANTE: PORTO VITÓRIA, ESTADO empr000 do rsmodrtossisses civil para reata- 

00 PARANÁ. ocr a carrotroçaa de acre DAS - Porte 1- Unidade 

CONTRATADO: TELEUNIAO TELECOMUNICA- Básioada Saúde no saiga São Berrando, na Ci- 

ÇÓES LTDA OBJETO: AQUISIÇÃO DE IMTC 
dada dm 1/são da Vcoosa, de acordo com o 

RIALO MAO DE OIRAPARAINSTALAÇÁO DE 
Mamnnial Deacdtino a Projetos conatorrloo no 

UIuOACSNTRAL DEALARME MONITORADO NA 
Anoso 1 doprenerla Edilol. 

BIBLIOTECA MUNICIPAL E NO CENTRO MU- 
: CONTRATADO JOSE 5ROZE MONDES DE 

MOURAJIJNIOR & CIA LTDA. 
NICIpALDES OUCAÇÃOINFANTIL.VALORTO- DO QUANTITATIVO: Pina editada eoTeurrs de 
TAL: 2.070,00(das milenroscamos e setenta rs- Contrato r 	00512014 - aoqaEncia 2004 
aro), paroaalnoal de 04,30346 o--, comenpordeodo a 
PRAZO: 12 (doze) metas a partir ao easiratara quanta de R$ 56.539,34 (Cr'rrqoealo n seis mil 
do serrao contratual. seiscentos e foto snoos oeaiseirirro e qaarrs 
APLICAÇÃO DE MULTA Comprle é 05 0trstaolo.cefltaaoa( 
'ORO: Gomares de União da Vatõrta. Eatado do FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 06'. § 1', da Lei 
Parund. Federal n. 5.606)03 com asas alterações. 

Morirade Fdnima Ide Souza FORO: Comaoca de União da Viudrio. 
Protele Monuopal. Unis. da Vitória, 23 de abril da 2015. 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ 
MACHADO 

Av. Vitória, 167 - Cruz Machado-Pr CEP:84620-000 
CNPJ 76.339.688/0001-09 - Cruz Machado - PR g. 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 138/2015 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N°018/2015 - PMCM 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Cruz Machado, Estado do Paraná. 

CONTRATADO: CLÍNICA VIDA E SAÚDE TRAESEL LTDA - ME 

000033 

OBJETO: Constituí objeto dessa inexigibilidade de licitação a contratação de 
empresa habilitada e credenciada para prestação de serviços de consultas médicas 
e demais procedimentos, na especialidade de pediatria para suprir a demandada 
Secretaria de Saúde e Hospital Santa Terezinha desta municipalidade. 

VALOR TOTAL: R$ 302.400,00 (Trezentos e dois mil e quatrocentos reais). 

PRAZO DE CONTRATO: 12 (Doze) meses. 

RESPALDO LEGAL: Lei 8.666/93 - Art. 25 Inciso 1 

 

r 

CONTRATANTE 
	

CONTRATADO 

Prefeitura Municipal de Cruz 	 CLÍNICA VIDA E SAÚDE 

TRAESEL LTDA - ME 



TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

Processo de Inexigibilidade: 01812015. 
Interessado: Secretaria Municipal de Saúde 

À vista dos elementos contidos no presente processo devidamente justificado, 
CONSIDERANDO que o PARECER JURÍDICO prevê a INEXIGIBILIDADE em conformidade 
ao disposto no artigo 25 da Lei Federal 8.666/93, em especial ao disposto no artigo 26 da Lei 
de Licitações, RATIFICO a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO do PROCEDIMENTO n° 
129/2015. 

Autorizo em consequência, a prõder-se à prestação dos serviços nos termos da adjudicação 
expedida pela comissão Permanente de Licitação, conforme abaixo descrito: 

OBJETO: Constituí objeto dessa inexigibilidade de licitação a contratação de empresa 
habilitada e credenciada para prestação de serviços de consultas médicas e demais 
procedimentos, na especialidade de pediatria para suprir a demandada Secretaria de 
Saúde e Hospital Santa TereziiíhTàdesta municipalidade. 

Favorecidos: CLÍNICA VIDA E SAÜDE TRAESEL LTDA - ME, inscrita no CNPJ: 
17.386.87310001-87 

Valor Total R$ 302.400,00 (Trezentos e dois mil e quatrocentos reais). 

Fundamento Legal Artigo 25 da Lei n 0 8.666193. 

Justificativa Anexa nos autos do processo de inexigibilidade de licitação n°018/2015. 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00.00.00 

Dotação orçamentária: 04.01.2,0.14,13.90.39 - Manutenção funcionamento de Postos e 
Hospital da rede pública municipal: 

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista no caput do 
artigo 26 da Lei Federal n° 8.666193, e que, após, seja o presente expediente devidamente 
autuado e arquivado. 

Cruz Machado-PR, 08 de junho de 2015. 

000034 

• Prefeito MtííicipaiJ 	/bo' 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ 
MACHADO 	 0035 

Av. Vitória, 167 - Cruz Machado-Pr CEP84620-000 
CNPJ 76.339.688/0001-09 - Cruz Machado - PR 

EXTRATO DE CONTRATO N° 5612015 PMCM. 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Cruz Machado 

CONTRATADA: CLINICA VIDA & SAUDE TRAESEL LTDA - ME 

OBJETO: Constituí objeto dessa inexigibilidade de licitação a contratação de empresa 
para prestação de serviçoé de consultas médicas e demais procedimentos, na 
especialidade de pediatria, para suprir a demanda da Secretaria de Saúde e Hospital 
Municipal Santa Terezinha desta municipalidade 

PRAZO DE CONTRATAÇÃO: 12 (doze) meses. 

APLICAÇÃO DE MULTA: Compete à Contratante. 

FORO: Comarca de União da Viória, Estado do Paraná. 

a N 

__ 
CONTRATANTE 	\ ç.0 F 	CONTRATADA 

Prefeitura Municipal de Cruz MaJ.t CLINICA VIDA & SAUDE TRAESEL LTDA - ME 



Prefeitura Municipal de Cruz Machado 
S 	 Estado do Paraná 

Departamento de Compras e Licitações 
Av. Vitória, 167 — Centro - Cruz Machado - Pr - Cep: 84620-000 - Te!.: (42) 3554-1222 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  QUE ENTRE Si CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO E A CLINICA VIDA & SAUDE TRAESEL LTDA - ME. 000036 
CONTRATO N°. 5612015 
PROCESSO N°. 12912015 
REF.: INEXIGIBILIDADE 18/2014 

CONTRATANTE: Município de Cruz Machado, Estado do Paraná, com sede na Rua Av. Vitória n 1 167, 
inscrita no CNPJ/MF  n° 76.339.6881000-09, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, em pleno 
exercício de seu mandato e funções, Sr. ANTONIO LUIZ SZAYKOWSKI, residente e domiciliado na RUA 
ANDRE BEUREN, nesta cidade, portador CPF n 0 714.986.999-87 e RG 4.207.620-1, e 

• CONTRATADA: CLINICA VIDA & SAUDE TRAESEL LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, com 
'sede no Município de União da Vitória, Av. Getulio Vargas N° 186, Andar 01 sala 14 CNPJ 

17.386.87310001-87 ao final assinado a seguir denominado (a) CONTRATADA, acordam e ajustam firmar 
o presente Contrato, nos termos da Lei n°8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente, assim 
como pelas condições do Edital de INEXIGILIDADE DE LICITAÇÃO N° 1812014 e pelos termos da 
proposta da Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

Constituí objeto dessa inexigibilidade de licitação a contratação de empresa para prestação de 
serviços de consulta 1 s médicas e demais procedimentos, na especialidade de pediatria, para suprir 
a demanda da Secretaria de Saúde e Hospital Municipal Santa Terezinha desta municipalidade 

Parágrafo Único - Inegram e complementam o presente termo Contratual, para todos os fins de direito, 
obrigando-se as partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital da lnexigibilidade de 
Licitação, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR CONTRATUAL 

Parágrafo Primeiro - Pela prestação dos serviços ora contratadas, a CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA, em pagamentos unitários por consulta em procedimento de ortopedia no valor unitário de 
R$ 35,00 (trinta e cinco reais) não ultrapassando 720 (setecentos e vinte) consultas/mês, perfazendo um 
montante de R$ 153.720,00 (cento e cinquenta e três mil setecentos e vinte reais). 

Parágrafo Segundo -O pagamento mensal dependerá da real comprovação da realização dos serviços, 
podendo haver variações de um mês para o outro, entre as quantidades estimadas e as quantidades 
efetivamente realizadas. 

CLÁUSULA TERCEIRA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Parágrafo Primeiro - Do Pagamento: - O pagamento relativo à prestação dos serviços será feito por 
crédito em Conta corrente no Banco indicado pelo fornecedor, em até 10 (dez) dias úteis, a contar do mês 
subsequente à prestação dos serviços. 

Parágrafo Segundo - Será retido mensalmente na fonte o INSS e IRF sobre o valor da parcela mensal. 
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Parágrafo Terceiro - Em havendo atraso de pagamento dos créditos resultantes do fornecimento, será 
acrescido ao valor da respectiva nota fiscal o equivalente a 2% por dia útil de atraso, a título de 
compensação e penalização. 

Parágrafo Quarto - Em havendo possibilidade de antecipação de pagamento somente aplicável às 
obrigações adimplidas, a contratante fará jus a desconto na mesma proporção prevista no item anterior. 

Parágrafo Quinto 	A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na proporção 
correspondente, eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de alíquotas de impostos 
incidentes sobre o fornecimento do objeto, em função de alterações na legislação pertinente. 

CLÁUSULA QUARTA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Parágrafo Primeiro - Os serviços objêto da presente licitação consistem em consultas, visitas e 
acompanhamento aos pacientes internos junto ao Hospital Municipal, os quais serão prestados uma vez 
ao mês em data pré-determinada em ambiente próprio; 

'Parágrafo Segundo - Os atendimentôt das consultas serão conforme agendamento da Secretaria 
Municipal de Saúde, sendo no máximo de até 720 (setecentos e vinte) consultas/mês; 

Parágrafo Terceiro - O profissional responsável pala prestação dos serviços deverá prestar 
esclarecimentos e orientações sempre que necessários, junto a Secretaria Municipal de Saúde bem como 
aos demais profissionais da área médica junto ao Hospital Municipal e Centro de Saúde locais da 
prestação dos serviço; 

Parágrafo Quarto - A Contratada será único e exclusivo responsável pela prestação dos serviços, de 
modo a que se encontre constantemente em condições de atender plenamente às suas finalidades, sendo 
que quaisquer danos ou indenizações causados a terceiros em decorrência de seus atos ou de seus 
prepostos, auxiliares, bem como responder quer civilmente, quer penalmente, serão de sua inteira 
responsabilidade, sob pena de rescisâoçontratual e aplicação das sanções cabíveis. 

Parágrafo quinto - O controle dos atendimentos de consultas será realizado pela Secretaria Municipal de 
Saúde através de relatório mensal, devidamente assinado atestando a execução dos serviços. 

• CLÁUSULA QUINTA -[PRAZO DE CONTRATAÇÃO E LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Parágrafo Primeiro - Prazo de contratação: 12 (doze) meses contados da assinatura do Termo 
Contratual. 

Parágrafo Segundo O presente contrato poderá ser aditado bem como sofrer supressão, em 
conformidade com a Lei 8.666193. 

Parágrafo Terceiro - Local da prestação dos serviços: Hospital Municipal Santa Terezinha e Centro de 
Saúde Dr. Carlos Renato Passos sito a Avenida presidente Getúlio Vargas - Cruz Machado Pr. 

CLÁUSULA SEXTA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

Parágrafo Primeiro - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

a) Efetuar o pagamento ajustado, e 

b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do Contrato. 

c) Acompanhar e supervisionar o andamento dos serviços objeto do contrato através da Secretaria 
Municipal de Saúde. 

lei 
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Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) - Prestar os serviços/atendimentos na forma ajustada; 

b) - Atender aos encargos trabalhistas, prevídenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do 
presente Contrato; 

c) - Manter durante toda a execução, o Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas. 

ci) - Apresentar, sempre que solicitadd[1Urnte a execução do Contrato, documentos que comprovem 
estar cumprindo a legislação em vigor qüânto às obrigações assumidas na contratação. 

e) - Manter atualizadas as Certidões néttàs, durante a vigência do contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REÀJusrr'r 

'-' Parágrafo Primeiro - O preço pelo qual Wffcontratado o objeto dá presente licitação não será reajustado 
pelo período de doze meses, após este período, caso haja aditamento, o preço será reajustado a partir do 
décimo terceiro mês de acordo com a tabela CBHPM/2004. 

Parágrafo Segundo - Quaisquer tributo.s.ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 
supervenjencia de disposições legais, qyndo ocorridas após a data de apresentação da proposta, de 
comprovada repercussão nos preços ôbjtatados, implicarão à revisão destes para mais ou para menos, 
conforme o caso. 

Parágrafo Terceiro - Poderão as partSêver as condições das propostas, no que se refere ao equilíbrio 
econômico-financeiro 9os preços emfacp4e superveniência de norma Federal, Estadual ou Municipal 
aplicável à espécie. 

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA 

o presente contrato terá seu prazo de iibáricia de 12 (doze) meses. 

CLÁUSULA NONA - RECURSOS FINANCEIROS 

As despesas decorrentes do presenteChfrato correrão à conta do(s) recurso(s) financeiro(s) conforme 
dotações classificadas e codificadas descritas abaixo: 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CONTROLE FISCALIZAÇÃO 

Parágrafo Primeiro - A execução do presente contrato será controlada e fiscalizada através da Secretaria 
Municipal de Saúde, a qual observará, Q- cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas neste 
contrato. 

ri 
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!CIMA PRIMEIRA -1. SANÇOES ADMINISTRATIVAS PARA 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

000033 
O CASO DE 

Parágrafo Primeiro - A contratada classificada e chamada à contratação, ou o que lhe suceder, e/ou 
contratados, estará sujeito às penalidades previstas nos artigos 86 e 87 da Lei n.° 8.666193, sendo-lhe 
aplicada a multa penal 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, por força do estabelecido no art. 9° 
do Decreto n°. 22.626, de 07104133, modificado pelo Decreto-Lei n° 182, de 05101138, do valor total da 
proposta, pela recusa em assinar o contrato ou aceitar outro instrumento equivalente e em caso de 
infringência de qualquer uma das clausulas contratuais celebradas e/ou proposta apresentada. 

Parágrafo Segundo - A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restritivas de direitos, a que se 
referem os artigos 86  e seguintes da LSN8.666193 e art. 7 0  da Lei n° 10.520102, com as alterações dela 
decorrentes, obedecerá ás normas estabelecidas neste edital. 

Parágrafo Terceiro - A inexecução totaL ou parcial das obrigações assumidas, bem como a execução 
irregular, a negligência ou com atraso injustificado, tem como consequência a aplicação combinada das 
penalidades de natureza pecuniária e réti1tivas de direitos, previstas em lei. 

Parágrafo Quarto - As sanções deve 6t er aplicadas de forma gradativa, obedecidos aos princípios da 
razoabilidade e da proporcionalidade e mediante regular processo administrativo, garantindo a prévia 
defesa. 

a) - Configurado o descumprimento das obrigações assumidas, a contratada será notificada da infração e 
da penalidade correspondente para, no prazo de cinco dias úteis, apresentar defesa. 

b) - Recebida à dÓfesa, a Autoridáde competente deverá se manifestar, motivadamente, sobre o 
acolhimento ou rejeição das razões apresentadas, concluindo pela imposição ou não de penalidade. 

c) - Da decisão caberá recurso no prazo,de cinco dias úteis, contados da intimação 

Parágrafo Quinto - Garantida a prévia-defesa, a inexecução total ou parcial do contrato, assim como a 
execução irregular, bom atraso injustifidado ou nos casos em que o licitante/contratada ensejar o 
retardamento da prestação dos serviços, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
contrato, comportar-se de modo inidôneo, imoral ou cometer fraude fiscal, sujeitará a contratada à 
aplicação das seguintes sanções: 

'- a) Advertência; 

b) Multa; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de 
Cruz Machado pelo prazo de cinco anos,é; 

d) Declaração de inidõneidade para licitar` ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição oiíáté que seja promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a 
própria administração que aplicou a penalidade. 

Parágrafo Sexto - A pena de advertência deve ser aplicada a título de alerta para a adoção das 
necessárias medidas corretivas, no intuito de evitar a aplicação de sanções mais severas, sempre que a 
fornecedora descumprir qualquer das obrigações assumidas ou desatender a determinações da 
autoridade competente para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato. 

Parágrafo Sétimo - A pena pecuniária de multa, própria para a punição de atrasos injustificados, ou para 
compensar execução irregular ou inexê&ição pode ser aplicada cumulativamente com a sanção restritiva 
de direito prevista no "Parágrafo Quinto" 
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a) Na fixação do prazo da penalidade prevista no Parágrafo Quinto, deverão ser considerados o grau de 
comprometimento do interesse público e ó prejuízo pecuniário decorrente das irregularidades constatadas, 
respeitados os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, 

Parágrafo Oitavo - A multa prevista no "Parágrafo Quinto" alínea b será: 

a) De 10% (dez por cento) do valor global do contrato, no caso de inexecução total ou parcial das 
obrigações assumidas pela fornecedora; 

b) De 0,2% (dois décimos por 	 dia de atraso sobre o valor do contrato ou sobre o valor 
correspondente da parcela em atraso, caracterizando a mora. 

Parágrafo Nono - A recusa injustificada m honrar a proposta apresentada, bem como assim em aceitar, 
retirar ou assinar o contrato ou instrumento equivalente, caracterizará o descumprimento total das 
obrigações assumidas, ou ainda, nos cá'éàsde microempresas e/ou empresas de pequeno porte quando o 
licitante deixar de regularizar sua situaçó fiscal após declarado vencedor do certame. 

Parágrafo Décimo - Decorridos 30 (t1Jdias de atraso, a Administração poderá considerar o atraso 
'- como descumprimento total ou parcial •  da obrigação, recusando-se a receber o objeto da licitação e 

aplicando a multa de 10% (dez por centbsobre o valor total do contrato ou sobre o valor correspondente 
á(s) parcela(s) não entregue(s). 

Parágrafo Décimo Primeiro - Na hióése do subitem anterior, se o descumprimento da obrigação 
comprometera regular desenvolvimento das funções administrativas, a multa poderá se cumulada com a 
pena prevista no Parágrafo Quinto. 

Parágrafo Décimo Segundo - O vaiar, correspondente à multa, depois do devido procedimento em que 
tenha sido assegurado o direito de Øêfesa e de recurso do contrato, será descontado do primeiro 
pagamento devido, em decorrência da execução contratual. 

Parágrafo Décimo Teiceiro - Na hip&iõ de descumprimento total ou parcial da obrigação, depois da 
celebração do contrato em que tenha sido exigida garantia, o valor da multa será descontado da garantia 
prestada. II 

Parágrafo Décimo Qurto - Na hipôte de não cumprimento total da obrigação em face do não 
atendimento da convoca çâo para a assinatura do contrato, o valor da multa deverá ser recolhido ao 
Tesouro Municipal, através de Guia de )écolhimento, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da intimação. 

Parágrafo Décimo Quinto - O não recolhimento da multa no prazo assinada implicará na inscrição em 
dívida ativa, para cobrança judicial. 

Parágrafo Décimo Sexto - A sanção prevista no Parágrafo Quinto poderá ser aplicada aos licitantes que 
venham a ter uma conduta antijurídica :ouincompativel com a idoneidade para licitar e contratar com a 
Administração Pública ou ainda que apresentem algum documento inverídico. 

Parágrafo Décimo Sétimo - A aplicação de sanções à contratada deve ser objeto de registro como fator 
relevante para a determinação das penas futuras, especialmente com vistas ao agravamento da punição 
nos casos de reincidências que se tornem contumazes, 

Parágrafo Décimo Oitavo - Nos casos em que a microempresa elou empresa de pequeno porte deixar de 
atender o prazo estabelecido nos itens para apresentação da documentação regular pertinente à 
regularidade fiscal, a administração pública aplicará a pena de suspensão de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a administração pública, cumulada com a aplicação de uma multa 
compensatória no valor de 10% do valor total estimado da licitação. 
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Parágrafo Décimo Nono - Aos casos omissos se aplicam as disposições pertinentes à Lei Federal n° 
10.520102 e subsidiariamente a Lei no 8666193, com as alterações dela decorrentes. 

Parágrafo Vigésimo - As sanções ora previstas poderão ser aplicadas sem prejuízo das demais penas e 
cominações que se verificarem aplicáveis à espécie do objeto da presente licitação, em especial em 
decorrência de perdas e danos, danos materiais e morais e outros, por mais especiais que sejam e mesmo 
que aqui não expressos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA SCISÃO: 

Parágrafo Primeiro - O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos 
elencados no Art. 78 é seguintes da LeP6193. 

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA'Féconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art.77 da Lei 8'.t666193. 

Parágrafo Terceiro - Constitui moti'iõ'ta rescisão do presente instrumento, o não cumprimento de 
qualquer uma de suas cláusulas e condí'ões, a omissão, negligência, orientação e informação por parte 

"-' da CONTRATADA; 

Parágrafo Quarto - A CONTRATANTE, mediante fiscalização da Secretaria Municipal de Saúde, poderá 
rescindir imediatamente o Contrato. 

Parágrafo Quinto - O Município de.  Qritz Machado se reserva o direito de revogar ou anular esta 
licitação/contrato parcial ou total, senf 4üé caiba a contratada o direito de qualquer reclamação ou 
indenização. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAéÀLTERAÇÕES 

Qualquer alteração do presente contrat*rá objeto de Termo Aditivo, 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SÜBCONTATAÇÃO 

A contratada é a única responsável pela, prestação dos serviços ora contratados até o término do Contrato, 
não podendo sob nenhuiima hipótese subcontratá-los. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - CASOS1QMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei ri 0  8.666193, e princípios gerais de direito 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA LEÔISLAÇÂO APLICAVEL 

O presente instrumento Contratual rege pelas disposições expressas na Lei 8.666193 de 21 junho de 
1993 e suas alterações, bem como pelpspreceitos de direito público, aplicando-se lhe supletivamente os 
princípios da Teoria Geral dos Contratos e disposições de direito público. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA 

Parágrafo Primeiro - A Contratada fica terminantemente proibida de realizar cobrança de qualquer ônus 
por procedimentos realizados ou outros atinentes à prestação dos serviços objeto do presente Contrato, 
sendo esse motivo justo para a rescisão contratual e a aplicação de correspondente multa. 

11 

Parágrafo Segundo - A troca eventual de documentos e cartas entre a CONTRATANTE e a 
CONTRATADA será feita através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de 
entrega de documentos ou cartas. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITÁVA - DO FORO: 

Fica eleito o Foro da Comarca de União da Vitória/PR, para dirimir toda e qualquer questão oriunda deste 
instrumento, renunciando-se a outro por mais privilegiado que o seja. 

E assim, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de 
igual teor, na presença das testemunhas abaixo, para que produza seus efeitos legais. 

CRUZ MACHADO, 09 de junho de 2015. 

A 

44"-4j 
CLINICA VIDA & SAUDE TRAESEL LTDA - ME 

Contratada 

Testemunhas:: 1a 
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ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO E A CLINICA VIDA & SAUDE TRAESEL LTDA - ME. 

CONTRATO N°. 5612015 
PROCESSO N°. 12912015 
REF.: INEXIGIBILIDADE 1812014 

CONTRATANTE: Município de Cruz Machado, Estado do Paraná, com sede na Rua Av. Vitória n 0167, 
inscrita no CNPJ/MF no 76.339.6881000-09, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, em pleno 
exercício de seu mandato e funções, Sr. ANTONIO LUIZ SZAYKOWSKI, residente e domiciliado na RUA 
ANDRE BEUREN, nesta cidade, portador CPF n°714.986.999-87 e RO 4.207.620-1, e 

• CONTRATADA: CLINICA VIDA & SAUDE TRAESEL LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, com 
sede no Município de União da Vitória, Av. Getulio Vargas N° 186, Andar 01 sala 14 CNPJ 
17.386.87310001-87 ao final assinado a seguir denominado (a) CONTRATADA, acordam e ajustam firmar 
o presente Contrato, nos termos da Lei n°8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente, assim 
como pelas condições do Edital de INEXIGILIDADE DE LICITAÇAO N° 1812014 e pelos termos da 
proposta da Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

Constituí objeto dessa inexigibilidade de licitação a contratação de empresa para prestação de 
serviços de consulta$ médicas e demais procedimentos, na especialidade de pediatria, para suprir 
a demanda da Secretria  de Saúde e Hospital Municipal Santa Terezinha desta municipalidade 

Parágrafo Único - Integram e compleríiéhtam o presente termo Contratual, para todos os fins de direito, 
obrigando-se as partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital da Inexigibilidade de 
Licitação, juntamente dom seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

'LÁUSULA SEGUNDA - VALOR CONTRATUAL 

Parágrafo Primeiro - Pela prestação dos serviços ora contratadas, a CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA, em pagamentos unitários por consulta em procedimento de ortopedia no valor unitário de 
R$ 35,00 (trinta e cinco reais) não ultrapassando 720 (setecentos e vinte) consultas/mês, perfazendo um 
montante de R$ 153.720,00 (cento e cinquenta e três mil setecentos e vinte reais). 

Parágrafo Segundo - pagamento mensal dependerá da real comprovação da realização dos serviços, 
podendo haver variações de um mês para o outro, entre as quantidades estimadas e as quantidades 
efetivamente realizadas. 

CLÁUSULA TERCEIRA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Parágrafo Primeiro - Do Pagamento: - O pagamento relativo à prestação dos serviços será feito por 
crédito em Conta corrente no Banco indicado pelo fornecedor, em até 10 (dez) dias úteis, a contar do mês 
subsequente à prestação dos serviços. 

Parágrafo Segundo - Será retido mensalmente na fonte o INSS e 1SF sobre o valor da parcela mensal. 

II 
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Parágrafo Terceiro - Em havendo atraso de pagamento dos créditos resultantes do fornecimento, será 
acrescido ao valor da respectiva nota fiscal o equivalente a 2% por dia útil de atraso, a título de 
compensação e penalização. 

Parágrafo Quarto - Em havendo possibilidade de antecipação de pagamento somente aplicável às 
obrigações adimplidas, a contratante fará jus a desconto na mesma proporção prevista no item anterior. 

Parágrafo Quinto - A contratada t1prá obrigada a repassar para a contratante, na proporção 
correspondente, eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de alíquotas de impostos 
incidentes sobre o fornecimento do objeto, em função de alterações na legislação pertinente. 

CLÁUSULA QUARTA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Parágrafo Primeiro - Os serviços óbjÕto da presente licitação consistem em consultas, visitas e 
acompanhamento aos pacientes internos junto ao Hospital Municipal, os quais serão prestados uma vez 
ao mês em data pré-determinada em ambiente próprio; 

Parágrafo Segundo - Os atendimeiifót das consultas serão conforme agendamento da Secretaria 
Municipal de Saúde, sendo no máximo iÇe até 720 (setecentos e vinte) consultas/mês; 

Parágrafo Terceiro - O profissional. i responsável pala prestação dos serviços deverá prestar 
esclarecimentos e orientações sempre be necessários, junto a Secretaria Municipal de Saúde bem como 
aos demais profissionais da área medica junto ao Hospital Municipal e Centro de Saúde locais da 
prestação dos serviço; 

Parágrafo Quarto - A Contratada será, único e exclusivo responsável pela prestação dos serviços, de 
modo a que se encontre constantemente êm condições de atender plenamente às suas finalidades, sendo 
que quaisquer danosu indenizações bausados a terceiros em decorrência de seus atos ou de seus 
prepostos, auxiliares, bem como resj6hder quer civilmente, quer penalmente, serão de sua inteira 
responsabilidade, sob pena de rescisão .  contratual e aplicação das sanções cabíveis. 

Parágrafo quinto - O controle dos atendimentos de consultas será realizado pela Secretaria Municipal de 
Saúde através de relatório mensal, devidamente assinado atestando a execução dos serviços. 

J CLÁUSULA QUINTA - PRAZO DE CONP1I ATAÇÃO E LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Parágrafo Primeiro - Prazo de coqtratação: 12 (doze) meses contados da assinatura do Termo 
Contratual. 

Parágrafo Segundo O presente ôSrato poderá ser aditado bem como sofrer supressão, em 
conformidade com a Lei 8.666193. 

Parágrafo Terceiro - Local da prestação dos serviços: Hospital Municipal Santa Terezinha e Centro de 
Saúde Dr. Carlos Renato Passos sito a Avenida presidente Getúlio Vargas - Cruz Machado Pr. 

CLÁUSULA SEXTA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

Parágrafo Primeiro - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

a) Efetuar o pagamento ajustado, e 

b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do Contrato. 

c) Acompanhar e supervisionar o andamento dos serviços objeto do contrato através da Secretaria 
Municipal de Saúde. 
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Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) - Prestar os serviços/atendimentos na forma ajustada; 

b) - Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do 
presente Contrato; 

c) - Manter durante toda a execução-do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas. 

d) - Apresentar, sempre que solicitado durante a execução do Contrato, documentos que comprovem 
estar cumprindo a legislação em vigor quahto às obrigações assumidas na contratação. 

e) - Manter atualizadas as Certidões néàfívas, durante a vigência do contrato 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE`  

Parágrafo Primeiro - O preço pelo quals"e"rá contratado o objeto da presente licitação não será reajustado 
pelo período de doze meses, após este período, caso haja aditamento, o preço será reajustado a partir do 
décimo terceiro mês de acordo com a tabela CB}-IPM/2004. 

Parágrafo Segundo - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 
superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de 
comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão à revisão destes para mais ou para menos, 
conforme o caso. 

Parágrafo Terceiro - Poderão as partes rever as condições das propostas, no que se refere ao equilíbrio 
econômico-financeiro'dos preços em face. de superveniência de norma Federal, Estadual ou Municipal 
aplicável á espécie. 

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA 

O presente contrato te  seu prazo de vigência de 12 (doze) meses. 

CLÁUSULA NONA - RECURSOS FINANCEIROS 

As despesas decorrentes do presente Cntrato correrão à conta do(s) recurso(s) financeiro(s) conforme 
dotações classificadas e codificadas descritas abaixo: 

~# 411116181 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 

Parágrafo Primeiro - A execução do presente contrato será controlada e fiscalizada através da Secretaria 
Municipal de Saúde, a qual observará o cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas neste 
contrato. 
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CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - SANÇOES ADMINISTRATIVAS PARA 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

000046 

O CASO DE 

Parágrafo Primeiro - A contratada classificada e chamada á contratação, ou o que lhe suceder, e/ou 
contratados, estará sujeito às penalidades previstas nos artigos 86 e 87 da Lei n.° 8.666193, sendo-lhe 
aplicada a multa penal 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, por força do estabelecido no art. 90  

do Decreto n ° . 22.626, de 07104133, modificado pelo Decreto-Lei n °  182, de 05101138, do valor total da 
proposta, pela recusa em assinar o contrato ou aceitar outro instrumento equivalente e em caso de 
infringência de qualquer uma das clausi,lps contratuais celebradas e/ou proposta apresentada. 

Parágrafo Segundo - A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restritivas de direitos, a que se 
referem os artigos 86 e seguintes da LéV8.666193 e art. 7 0  da Lei n° 10.520102, com as alterações dela 
decorrentes, obedecerá às normas estabelecidas neste edital. 

Parágrafo Terceiro: - A inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, bem como a execução 
irregular, a negligência ou com atraso injustificado, tem como consequência a aplicação combinada das 
penalidades de natureza pecuniária e réffitivas de direitos, previstas em lei. 

Parágrafo Quarto - As sanções deverâ&er aplicadas de forma gradativa, obedecidos aos princípios da 
razoabilidade e da proporcionalidade í 'mediante regular processo administrativo, garantindo a prévia 
defesa. 1 
a) - Configurado o descumprimento das obrigações assumidas, a contratada será notificada da infração e 
da penalidade correspondente para, nó lárazo de cinco dias úteis, apresentar defesa. 

b) - Recebida à dfesa, a Autoridade competente deverá se manifestar, motivadamente, sobre o 
acolhimento ou rejeição das razões apresentadas, concluindo pela imposição ou não de penalidade. 

c) - Da decisão caberá recurso no prazo, de cinco dias úteis, contados da intimação. 

Parágrafo Quinto - 3arantida a previa defesa, a Inexecução total ou parcial do contrato assim como a 
execução irregular, bom atraso injustificado ou nos casos em que o licitante/contratada ensejar o 
retardamento da prestação dos serviços,, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
contrato, comportar-óe de modo inidôneo, imoral ou cometer fraude fiscal, sujeitará a contratada à 
aplicação das seguintes sanções: 

'-' a) Advertência; 

b) Multa; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de 
Cruz Machado pelo prazo de cinco anoô;,; 

d) Declaração de inidoneidade para licitõçàu contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou 

,ou 
 que seja promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a 

própria administração que aplicou a penalidade. 

Parágrafo Sexto - A pena de advertência deve ser aplicada a título de alerta para a adoção das 
necessárias medidas corretivas, no intuito de evitar a aplicação de sanções mais severas, sempre que a 
fornecedora descumprir qualquer das 'obrigações assumidas ou desatender a determinações da 
autoridade competente para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato. 

Parágrafo Sétimo - A pena pecuniária de multa, própria para a punição de atrasos injustificados, ou para 
compensar execução irregular ou inexecução pode ser aplicada cumulativamente com a sanção restritiva 
de direito prevista no "Parágrafo Quinto"!.' 



Prefeitura Municipal de Cruz Machado 
S 	 Estado do Paraná 

Departamento de Compras e Licitações 	000047 
As'. Vitória, 167— Centro - Cruz Machado —Pr - Cep: 84620-000 -  TeL: (42) 3554-1222 

a) Na fixação do prazo da penalidade prevista no Parágrafo Quinto, deverão ser considerados o grau de 
comprometimento do interesse público e o prejuízo pecuniário decorrente das irregularidades constatadas, 
respeitados os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. 

Parágrafo Oitavo - A multa prevista no "Parágrafo Quinto' alínea b será: 

a) De 10% (dez por conto) do valor global do contrato, no caso de inexecução total ou parcial das 
obrigações assumidas pela fornecedora; 

b) De 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso sobre o valor do contrato ou sobre o valor 
correspondente da parcela em atraso, caracterizando a mora. 

Parágrafo Nono - A recusa injustificada em honrar a proposta apresentada, bem como assim em aceitar, 
retirar ou assinar o contrato ou inst?úíiiento equivalente, caracterizará o descumprimento total das 
obrigações assumidas, ou ainda, nos casos de microempresas e/ou empresas de pequeno porte quando o 
licitante deixar de regularizar sua situação fiscal após declarado vencedor do certame. 

Parágrafo Décimo -. Decorridos 30 (ttü4?ã) dias de atraso, a Administração poderá considerar o atraso 
como descumprimento total ou parcial da obrigação, recusando-se a receber o objeto da licitação e 
aplicando a multa de 10% (dez por cento sobre o valor total do contrato ou sobre o valor correspondente 
à(s) parcela(s) não entregue(s). 

Parágrafo Décimo Primeiro - Na hipótése do subitem anterior, se o descumprimento da obrigação 
comprometer o regular desenvolvimentõ4as funções administrativas, a multa poderá se cumulada com a 
pena prevista no Parágrafo Quinto. 

Parágrafo Décimo Segundo - O valoF correspondente á multa, depois do devido procedimento em que 
tenha sido assegurado o direito de defesa e de recurso do contrato, será descontado do primeiro 
pagamento devido, em decorrência da é*èEução contratual. 

Parágrafo Décimo Terceiro - Na hipóYSe de descumprimento total ou parcial da obrigação, depois da 
celebração do contrato em que tenha sido' exigida garantia, o valor da multa será descontado da garantia 
prestada. 

Parágrafo Décimo Quarto - Na hipótese de não cumprimento total da obrigação em face do não 
atendimento da convocação para a assinatura do contrato, o valor da multa deverá ser recolhido ao 

'—'Tesouro Municipal, através de Guia de Récolhimento, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da intimação. 

Parágrafo Décimo Quinto - O não recolhimento da multa no prazo assinado implicará na inscrição em 
divida ativa, para cobránça judicial. 

Parágrafo Décimo Sexto - A sanção prevista no Parágrafo Quinto poderá ser aplicada aos licitantes que 
venham a ter uma conduta antijurídica ou incompatível com a idoneidade para licitar e contratar com a 
Administração Pública ou ainda que apróntem algum documento inveridico. 

Parágrafo Décimo Sétimo - A aplicação de sanções à contratada deve ser objeto de registro como fator 
relevante para a determinação das penas futuras, especialmente com vistas ao agravamento da punição 
nos casos de reincidências que se tornéiricontumazes. 

Parágrafo Décimo Oitavo - Nos casosm que a microempresa e/ou empresa de pequeno porte deixar de 
atender o prazo estabelecido nos itens para apresentação da documentação regular pertinente á 
regularidade fiscal, a administração pública aplicará a pena de suspensão de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a administração pública, cumulada com a aplicação de uma multa 
compensatória no valor de 10% do valor total estimado da licitação. 

ri 
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Parágrafo Décimo Nono - Aos casos omissos se aplicam as disposições pertinentes à 
10.520102 e subsidiariamente a Lei n°8666/93, com as alterações dela decorrentes. 

jIllq,t4 

Lei Federal n° 

Parágrafo Vigésimo - As sanções ora previstas poderão ser aplicadas sem prejuízo das demais penas e 
cominaçães que se verificarem aplicáveis à espécie do objeto da presente licitação, em especial em 
decorrência de perdas e danos, danos materiais e morais e outros, por mais especiais que sejam e mesmo 
que aqui não expressos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA$SCISÀO: 

Parágrafo Primeiro - O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos 
elencados no Art. 78 e seguintes da Lei8:66193. 

Parágrafo Segundo - A CONTRATAD/C?econhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no arL77 da Lei 86'é66/93. 

Parágrafo Terceiro - Constitui motivo' 	rescisão do presente instrumento, o não cumprimento de 
qualquer uma de suas cláusulas e coltes, a omissão, negligência, orientação e informação por parte 
da CONTRATADA; 

Parágrafo Quarto - A CONTRATANTE, mediante fiscalização da Secretaria Municipal de Saúde, poderá 
rescindir imediatamente o Contrato. 

Parágrafo Quinto - O Município de tfjiz  Machado se reserva o direito de revogar ou anular esta 
licitação/contrato parcial ou total, sem ue caiba a contratada o direito de qualquer reclamação ou 
indenização. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DASÀLTERAÇÕES 

Qualquer alteração do presente contrato será objeto de Termo Aditivo 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SÚCONTATAÇÂO 

A contratada é a única 
1 
responsável pela prestação dos serviços ora contratados até o término do Contrato, 

não podendo sob nenhuma hipótese su6contratá-los. 

"CLAUSULA DÉCIMA QUINTA— CASÕS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 8.666193, e princípios gerais de direito. 

CLAUSULA DÉCIMA 4XTA - DA LEGISLAÇÃO APLICAVEL 

O presente instrumento Contratual regé$e pelas disposições expressas na Lei 8.666193 de 21junho de 
1993 e suas alterações, bem como pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhe supletivamente os 
princípios da Teoria Geral dos Contratos' e disposições de direito público. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA 

Parágrafo Primeiro - A Contratada fica .terminantemente proibida de realizar cobrança de qualquer ônus 
por procedimentos realizados ou outros atinentes à prestação dos serviços objeto do presente Contrato, 
sendo esse motivo justo para a rescisão contratual e a aplicação de correspondente multa. 

Parágrafo Segundo - A troca eventqàl de documentos e cartas entre a CONTRATANTE e a 
CONTRATADA será feita através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de 
entrega de documentos ou cartas. - 

LI 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO: 

Fica eleito o Foro da Comarca de União da Vitória/PR, para dirimir toda e qualquer questão oriunda deste 
instrumento, renunciando-se a outro por mais privilegiado que o seja. 

E assim, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de 
igual teor, na presença das testemunhasibaixo, para que produza seus efeitos legais. 

CRUZ MACHADO, 09 de junho de 2015. 

ANTONIO LUlS2A'?RI,9 	CLINICA VIDA & SAUDE TRAESEL LTDA - ME 
Prefeito' Municipal 	ox 	 Contratada 

Contratante OÇO 

Testemunhas: V  
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000053 
Parecer Jurídico 

Assunto: HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO. 

Interessado: COMISSÃO DE CONTRATOS E LICITAÇÕES DA PREFEITURA DE CRUZ 
MACHADO -PARANÁ 
Ref.: Processo Licítatório ri 0  129/2015. 
Modalidade: INEXIGILIDADE n° 18/2015. 

À apreciação desta Procuradoria Jurídica, processo 

administrativo de Inexigibilidade de Licitação, referente a contratação de empresas 

para a realização de consultas médicas e demais procedimentos na especialidade de 

pediatria, para suprir a demanda da Secretaria de Saúde e Hospital Municipal Santa 

Terezinha, de Cruz Machado-PR. 

Primeiramente constata-se que no presente processo 

foram devidamente observadas às exigências constantes no art. 14 da lei n °  8.666 de 

21 de junho de 1993, ou seja, informações prestadas pelo setor contábil quanto a 

existência de previsão dos recursos de ordem orçamentária para cobrir a obrigações 

decorrentes da contratação pretendida. Por outro lado, entendo que para as 

contrataçõcs pretendidas, necessariamente, devem ocorrer, mediante o concurso 

público, consoante artigo 37, II da CF, seguindo integralmente os princípios que 
regem a Administração Pública. 

ISTO POSTO, essa Assessoria posiciona-se com relação 

ao meio legal para as contratações respectivas, ou seja, através de realização de 

concurso público, conforme acima relatado. É o Parecer. 

Cruz Mchado/PR, 10 de junho de 2015. 

Ii 

SEA KO)FELL 
OAB/M4&474 

CURADORA DO MUNICIPIO 



ESTADO DO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNR1J: 	76.339.68810001-09 

Av. Vitoria, 167 
C.E.R: 	84620-000 	- Cruz Machado - PR 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Nr.: 1812015-lL 

Processo Administrativo: 	13812015 

Processo de Licitação: 	12912015 

Data do Processo: 	 0310612016 

Folha 1/1 

000051 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÔRIO 

O(a) Presidente Da Comissão De Licitações, Elton Rick Holien, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666193 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve: 

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 

. a) ProcessoNr.: 	12912015 

b) Licitação Nr.: 	1812015-IL 

c) Modalidade: 	 lnexigibilidade de Licitação 

d) Data Homologação: 1010612015 

e) Objeto da Licitação 	constitui objeto dessa inexigibilidade de licitação a contratação de empresa para prestação de serviços de 
consultas médicas e demais procedimentos, na especialidade de pediatria, para suprir a demanda da 
Secretaria de Saúde e Hospital Municipal Santa Terezinha desta municipalidade 

(em Reais R$) 
f) Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação)jj. Quantidade fescto (%) Preço Unitário Total do Item 

CLINICA VIDA & SAÚDE TRAESEL LTDA (10706) 

1 consultas e procedimentos em Pediatria, As consultas deverão 	UM 	8640,00 	0,0000 	35,00 	302.400,00 
ser realizadas no Centro de Saúde Dr. Carlos Renato Passos no 
seu horário de funcionamento e procedimentos pediátricos no 
Hospital Municipal Snt.a  Terezinha por profissional especialista 
pediatra disponibilizado pela clínica Credenciada. 

Total do Fornecedor: 	302.400,00 

Total Geral: 	302.400,00 



ESTADO DO PtRANA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ: 	76.339.68810001-09 

Av. Vitoria, 167 

C.E.P.: 	84620-000 	- Cruz Machado - PR 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Nr.: 1812015-IL 

Processo Administrativo: 	13812015 

Processo de Licitação: 	 12912015 

Data do Processo: 	 0310612015 

Folha 1/2 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 	 000052 

O(a) Presidente Da Comissão De Licitações, Elton Rick HolIen, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666193 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
Comissão de Licitações, resolve: 

01 -ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 

a) ProcessoNr.: 	12912015 

b) Licitação Nr.: 	1812015-IL 

c) Modalidade: 	 Inexigibilidade de Licitação 

d) Data Homologação: 1010612015 

e) Data da Adjudicação: 	 Sequência: O 

Objeto da Licitação 	Constitui objeto dessa inexigibilidade de licitação a contratação de empresa para prestação de serviços 
de consultas médicas e demais procedimentos, na especialidade de pediatria, para suprir a demanda 
da Secretaria de Saúde e Hospital Municipal Santa Terezinha desta municipalidade 

(em Reais R$) 
g) Fornecedores e Itens Vencedores: 

	
Uffld. 	Qtdade Desato (%) Preço Unitário Total do Item 

CLINICA VIDAÃ SAÚDE T AE$EL LTDA (10706 

1 Consultas e procedimentos em Pediatria, As consultas deverão 	UN 	8.840,00 	0,0000 	35,00 	302,400,00 
ser realizadas no Centro de Saúde Dr. Carlos Renato Passos no 
seu horário de funcionamento e procedimentos pediátricos no 
Hospital Municipal Snt.a  Terezinha por profissional especialista 
pediatra disponibilizado pela Clínica credenciada. 

Total do Fornecedor: 	302.400,00 

Total Gemi: 	302.400,00 



ESTADO DO PAANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNN: 	76.339.888/0001-09 
Av. Vitoria, 167 

C.EP.: 	84620-000 	- Cruz Machado - PR 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Nr.: 1812015-IL 

Processo Administrativo: 	13812015 

Processo de Licitação: 	 12912015 

Data do Processo: 	 03/0612015 

Folha: 2/2 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

000053 
02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s). 

Dotação(ões): 2.0143.3.90.390O.00.00.00 (119) Saldo: 63861395 



EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
143/2015 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 
N°019/2015 - PMCM 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de 
Cruz Machado, Estado do Paraná: 

CONTRATADO: Clínica Médica Ototec 
LTDA. 

OBJETO: Constitui objeto dessa inexigibi-
lidade de licitação a contratação de empre-
sa habilitada e credenciada para prestação 
de serviços de consultas médicas e demais 
procedimentos, na especialidade de Orto-
pedia, para suprir a demanda da Secretaria 
de Saúde e Hospital Santa Terezinha desta 

nicipalidade. 

VALOR TOTAL: R$ 153.720,00 (Cento e 
cinquenta e três mil setecentos e vinte re-
ais). 

PRAZO DE CONTRATO: 12 (Doze) me-
ses. 

RESPALDO LEGAL: Lei 8.666/93 —Art. 
25 Inciso I. 

CONTRATANTE 
Prefeitura Municipal de Cruz Machado 

CONTRATADO 
Clínica Médica Ototec LTDA 

EXTRATO DE 1NEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
13812015 

PROCESSO DE INExIGIBILmADE 
N° 018/2015 - PMCM 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de 
Cruz Machado, Estado do Paraná. 

CONTRATADO: CLÍNICA VIDA E SAÚ-
DE TRAESEL LIDA - ME 

OBJETO: Constituí objeto dessa inexigibi-
lidade de licitação a contratação de empre-
sa habilitada e credenciada para prestação 
de serviços de consultas médicas e demais 
procedimentos, na especialidade de pedia-
tria, para suprir a demandada Secretaria 
de Saúde e Hospital Santa Terezinha desta 
municipalidade. 

VALOR TOTAL: R$ 302.400,00 (Trezen-
tos e dois mil e quatrocentos reais). 

PRAZO DE CONTRATO: 12 (Doze) me-
ses. 

RESPALDO LEGAL: Lei 8.666/93 - Art. 
25 Inciso 1, 

CONTRATANTE 
Prefeitura Municipal de Cruz Machado 

CONTRATADO 
CLÍNICA VIDA E SAÚDE 

TRAESEL UrDA - ME 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Processo de Inexigibilidade: 019/2015, 

Interessado: Secretaria Municipal de Saú-
de. 

À vista dos elementos contidos no presente 
processo devidamente justificado, CONSI-
DERANDO que o PARECER JIJPJDICO 
prevê a INEXIGIBILIDADE em confor-
midade ao disposto no artigo 25 da Lei Fe-
deral 8.666/93, em especial ao disposto no 
artigo 26 da Lei de Licitações, RATIFICO 
a INEXJGIBII.JDADE DE LICITAÇÃO 
do PROCEDIMENTO n° 130/2015. 

Autorizo em consequência, a proceder-
se á prestação dos serviços nos termos da 
adjudicação expedida pela Comissão Per-
manente de Licitação, conforme abaixo 
descrito: 

OBJETO: Constitui objeto dessa inexigibi-
lidade de licitação a contratação de empre-
sa habilitada e credenciada para prestação 
de serviços de consultas médicas e demais 
procedimentos, na especialidade de Orto-
pedia, para suprir a demanda da Secretaria 
de Saúde e Hospital Santa Terezinha desta 
municipalidade. 

Favorecido: Clinica Médica Ortotec 
LTDA, CNN: 11 .606.l51/000l-04 

Valor Total R$ 153.720,00 (Cento e cin-
quenta e três mil setecentos e vinte reais) 

Fundamento Legal Artigo 25 da Lei n° 
8.666/93. 

Justificativa Anexa nos autos do processo 
de inexigibilidade de licitação n°019/2015. 

04.01.2.014.3,3.90.39 ... Manutenção e 
Funcionamento de Postos e Hospital da 
Rede Pública Municipal. 

Determino, ainda, que seja dada a devida 
publicidade legal, em especial à prevista 
no caput do artigo 26 da Lei Federal n° 
8.666/93, e que, após, seja o presente expe-
diente devidamente autuado e arquivado. 

Cruz Machado-PR, 08 de junho de 2015. 

Prefeito Municipal 000054 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE 
INEXIGIB'ILJDADE DE LICITAÇÃO 

Processo de Inexigibilida&: 018/20 IS. 

Interessado: Secretaria Municipal de Saúde 

À vista dos elementos contidos no presente 
processo devidamente justificado, CONSI-
DERANDO que o PARECER JURÍDICO 
prevê a INEXIGIBILIDADE em confor-
midade ao disposto no artigo 25 da Lei Fe-
deral 8.666193, em especial ao disposto no 
artigo 26 da Lei de Licitações, RATIFICO 
a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
do PROCEDIMENTO n° 129/20 15. 

Autorizo em consequência, a proceder-
se à prestação dos serviços nos termos da 
adjudicação expedida pela Comissão Per-
manente de Licitação, conforme abaixo 
descrito: 

OBJETO: Constituí objeto dessa inexigibi-
lidade de licitação a contratação de empre-
sa habilitada e credenciada para prestação 
de serviços de consultas médicas e demais 
procedimentos, na especialidade de pedia-
tria para suprir a demandada Secretaria de 
Saúde e Hospital Santa Terezinha desta 
municipalidade. 

Favorecidos: CLÍNICA VIDA E SAÚDE 
TRAESEL LTDA - ME, inscrita no CNPJ: 
17.386.873/0001-87 

Valor Total R$ 302.400,00 (Trezentos e 
dois mil e quatrocentos reais). 

Fundamento Legal Artigo 25 da Lei n °  
8.666/93. 

Justificativa Anexa nos autos do processo 
de inexigibilidade de licitação n°018/2015. 

Elemento de Despesa: 3.3.9039.00.00.00 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00.00.00 	Dotação 	 orçamentária: 
04.012.014,33.90.39 - Manutenção fhn- 

Dotação 	 orçamentária. cionamento de Postos e Hospital da rede 



pública municipal. 

Determino, ainda, que seja dada a devida 
publicidade legal, em especial à prevista 
no caput do artigo 26 da Lei Federal n° 
8666/93, e que, após, seja o prsente expe-
diente devidamente autuado e arquivado. 

Cruz Machado-PR, 08 de junho de 2015. 

Prefeito Municipal 

000055 

 



CONSELHO MUNICIPAL 

DOS DIREITOS DA CRIANÇA 

E DO ADOLESCENTE 

MUNICÍPIO DE PORTO VITÓRIA- PR 

EDITAL N ° 04/2015 
A Comissão Espacial do Procaoua de Eleição 
Uniticuda do CoaaeltroTatelnr CONVOCAtodeo 
es eleitoras do maolcipio, pare pertcipar da abel- 
çãoqea detnirã oa oeaoa arembroz do CONSE- 
LHOTUTELAR DO MUNICIPIO DE PORTO VI- 

i.r.A eleição ocorrerá no dia 04 de oatubro de 
2815, ao horário de CO de 17h heron, eao da. 
pendênciasda Escola Municipal Reyraldo 
Frededco Geabler, Rua Osvaldo Sacies da Silva 
N°703. ceatra. 
1.2. Poderão votar lodos os cidadãos mataras da 
dezaaeeie anos inscritas crmo eleitores os me-
nicipla: 
0.2. O soto é tecullation pela todos: 
1.4. Para oaearcicio da voto, o cidadão deeard 
apresentar Se no local de votação morbo de aee 
Etole de eleitor e docemente oficial da idealidade 
coar loto: 
1.5. Cada eleitor poderá votar em apenas eea Cl 

de Fátima Waoaar 
Pabiaoe da Silva 

Fàb'ma tdacera Sc 

CONSELHO MUNICIPAL 

DOS DIREITOS DA CRIANÇA 

E DO ADOLESCENTE 

MUNICÍPIO DE PORTO VITÓRIA 

PARANÁ 

RESOLUÇÃO N°0812015 
O Conselho Mealcipal doe Direito, da Criar0 

do Paraeã em coeforeeidada com a Lei Mao 
pai 14° 126212013, com redação dada pela 

rendo a deliberoçao do plaaórie realizado ao 
Di junho de 2015, 
RESOLVE: 
Pci. r'- Instituira Comiasda Especial Eleitoral 
carregada de orgaairedar o procaaoa de ateu 
emulosda doa Conselheiros 'Oculares a Sepler 
do ConselhoTutelerpala o mardalo 20100 
compoola palon negeinteo membros 
ElraAraãlie Sctreeider . Praoidente 
Canon Eduardo Pino . Vice- Presidente 
Débore Saltes - Secoetdrie 
Perpatea da Crer Sofielager -Membro 
Lereli Aneredda da Crus- membro 

ZeaeideTereeiuha Emaki doa Sarrleo - membro 
Ara. 2°-A Corrrioaaoeopedal Eleitoral, lerá comc 
atribuições a planejamento de lodo o praceoac 
de Escolha para rrrambrca do Coruaetho Tutelar, 
regialrae, aealiae, coaleçem e aperaçao doa ao- 

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA 

DE LICITAÇÃO 

Processa Li0900°Q&6 
Dispensa de Licitação n.° 00912015 
Csracraniração da Situação: O Murocipio nauru-
aita cootralaa urra amprann eupeciatioade em 
riçaa de toroa pera a confecção das piroo a bo- 

crioulo do Objete: O objete do presente é ice- 
nata a carlratapmo de erra empreaaaapeci
de em serviços de torro para e oonfecçdo 
piroo e buchas da lança da relreeacaaadeira 
o4X4 eL608. uma vez que houve desgaote 
meororai devido eoueo. 
Do da eocothe: A eacatha do oblato receia ao- 
, emoreoa Mecânica Industrial Deaielek Lida 

uma leu que o custo de confecção dos pinos 
eito meter qaea compre dl piflee n°005 em 

em aceso ao Precedeu. 
Preço: O calor total a ocr pana oerd de RS 
16,/a jaeia mil Eeueataa e estante e naus ror-
em 30 (Idota d'ao) apóo e reeoração do sar- 

por coata doo Recursos das Ostaçeas 
todas me: 
00- Poder Eaecaitirro Paulo União 
0207 - Sec, Mcm. de Treasp. Obras e 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITORIA .  PR  

AVISO DE LICITAÇÃO• PREGÃO PRESENCIAL NY 45/2015 
OBJETO: Fornedmeelo da material elétrico, material de pinloram ferragens e madeira, destinados a 
manutenção da Sacretaaa Municipal da Espantes, conforme ao espedaceções crnhidao no Anexei do 
praoaete edital 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Prece Pai Lote. 
DISPUTA: Dia 22 dejsseho de 2015 ta l4hcorrria, no Opto de Compras e Licitações da Preleilara da 
União da VrIõria localizada a Rua Or. Creu Machado, 225, 4 paairrrealo, centro. 
Pregoeira: Maria Cebola deAzaeaçao Manco. 
Cubras informações pedem ser obtidas ao Dpia. de Compras e Licitações de Preteilara de União da 
Viltrie, ao sertaneja amo Dr. Creu Machado n.'205. 4' pavirleabl centro. abalance 421 3521-1237 e 
(42)3521-1200. 
e-araiE ldlacac@zniaodaxiloeiepr.gnu.br  
cite: vtww.aniuodaailora.pngea,br 

União da Vitória, PR, 06 dejeaho de 2015. 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGISLIDADE DE LICITAÇÃO 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

Processo de Ib1exigibiiiidade: 01812015. 

tateretanda: Secraiada Moaicipel da Sauda 
A vem dos alamaetra contidos eo presente ptoceseodeatdemaotejruaoacada CONSIDERANDO reta o 
PARECER JURIDICO preaó a 1NEçIGIBILIOAOE em conformidade ao disposto no antigo 25 da Lei 
Federal 8.666193, em especial eo diepoeto no artigo 26 da Lei de Lioitaçteo, RATIFICO a 
1NEXIGIBILIOADE DE LiCliAÇAOdo PROCEDIMENTO ar  129/2015, 
Polarizo em cc.50equãacia, a procedae.oe á preotaçlo dou oerdço/ nos termos da adiadicaçdo eopedida 
alia Comiaodo Par,rranaeta da Licitoçao, coelorme abeioe dasar"to: 
01 Conshtsi nbjaio dacca iaeai5ibulidsde da tioilmçàa a cbabataçdo de empsane habilitada e 
creç a para preateção de eeroiçra de coaoaitaa médicas e demais paocedimentoa, re etpeciali-

dede'te-(edielda pera suprir a demandada Secretaria de Saúde a Hospital Sexta Terezieha dente 
moaicipa idade 

Faaoeacrdos: CLINICAVIDAE SAÚDE i'RAESELLTDA- ME, iescdta ao CNPJ: 17,386.673/6601-67 
ValorTotai RO 362.400,06 (Trezentas e dois mil e quetraoaatos reais). 
Fundamento LagelArfgo2t de Lela'0.656103. 
Jaelifcaéaeprseea coa autos do praceoeo dairealgibilidade de lldta000reols)20t5. 
Etaenreato da Despesa: 3,3.ta.3t02,00.00 
Dotação erçamantáda: 64.01.2,a14.13.90.39 - Monatenção toncienemeato da Picotas a Hospital da 
rede Público mnmicipal. 
Determina, ainda, que oeja dada adaaida publicidade legal, em eupeciai á preoisieao ceder do amigo za 
da Lai Federal aa  6,666193, e que, após, seja o preteria expediente dacidamente estando e arquivado, 
Crer Machado-PR, seda junho da 2015. 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO 

esjre 	 ESTADO DE SANTA CATARINA 

Processo Licitatôrio 07012015- PREFEITURA 

-- 	 Extrato de Edital de Pregão Presencial 04012015 
O Prefeito Marii no uao de scan aluiáaições. toma público que fará realizar 
procaaaa tldtatdda na modalidade de Pregao, com adjudicação par item, do Epo 
presencial, pata csofraieçdo da oerviçoe de letecópia. O recebtmeolo doa esteio. 

sede anta as 14h03min dodia 22 daiarba de 2015 na Prefeitura Manicipet, cear inicie desaosd o 
Pública as 141h15num no meoma local e dia. O Editar e Arquivei ntcoetuam-sa dispaniaris ao oita da 
Proteu, e Municipal de Poria Uniãoewm.poraoaniaa.oc.goa.br . Maiores infarmaçteo podem Ser (atira-
desta Reo Padre Nuchinta, 26, e-mait lidterortauviao@yaheo.com ,br, bicitecaa@portnaoiao,sc.00v.br  
a, faro (42)3523-tlSS. 
Porto União - SC, ae deleebo de 2015. 

Adoto de Soeoa 

woie,corn,br/eoude 	 1 

n  

AR. 	..cuspo das trchclhoo da Comioaãc 

toda ceotegam das valsa ra dia 04 de oãtz 
da 2)15. 
Art,4'- Esta Resolução etlre em rigor se dais 
sua deliberação, renegadas ai disposições 
contrario. 
Porto Vilória, 01 dajoabe de 2015. 

ZeaeidaTererinhaoreeki doe Sentas 

Municipio de Porto União • Estado de Santa Catarina 

Processo Licitatórlo 05512015- Prefeitura 

Pregão Presencial 03212015 e Termo de Homologação 

	

- 	Nairolage a aludido procasom 
 

Ocasionas adjudico os empresas 
Orando Pneus Lldee 
Racuochatodora de Pneus Neti Lida - EPP. 
Porte União SC, 22 da metade 2015. 

Aatzio de Souza - Prefeita Municipal 

_________ 	 Municipio de Porto União 

	

Á 'as 	 Estado do Santa Catarina 
-LII 

	

. 	 Extrato de Contrato 09112015 - Prefeitura 
,Parles' Msunucrproda Portoijaião e Graadà Poauo LIda - ME. 

Objeta Prestação de aaaaiças de mcapogam e recauchutagem da pneus diaemoa. 
___________ Valer Tal 1 R$ 100j20,00 (Certo e nona menetecaatoo eaintaresioj. 

Vigarcua 12 (doca) manas 
Bane legel PregoePreoetoãloag/20t5 - Prefeitura, Lei a,60(153. 
Porta União SC, 22 de mato de 2015. 

Pelota do Ssaoa. - Prefeita Municipal 
Orando Prrees Lida - ME. - Coarrotada 

Municipio de Porto União a Estado de Santa Catarina 

	

£ °I' 	Extrato de Contrato 09112015 - Prefeitura 
Parias: Marnicipio de Porto Untas a Racaacholadora de Paana Neri Leda - EPP, 
Objeto Prestação da aarviçoo de mcapagem e recuochatugem de pteauo di00000. 
VaiarTotal: R$ 62,0t6,Oa Oitenta adule mitaitaceatas a cinquenta e leis raaisj. 

____________ Vigência : 12 (doze) manas, 
leoa legal: PregãoPmeaacial03212015 -Prefeitura, Lri 0,660/53. 
Poroo união sc, 22 de maio da 2015. 

Aalolo de Souza. - Prefeito Municipal 
Raraaceaaodara de Pneus Neai Lada - EPP. - Contratada 

Mtanicipio de Porto União e  Estado de Santa Catarina 

	

.1 T 	Extrato de Contrato aditivo 08312015 

-- 	Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços 092/2013 
Parrao Muralcipie deporto União e Oi Móvel S,A, 
CLÃUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

_________ PAPJOORAFO PRIMEIRO 
Auãlle-oa o fornecimento da 05 (cuncol aparelhos tabetónico, caturbareo coas linhas 

habilitadas, no regrma de camadeto, caotornaa a naoaoaidade, 
CLAUSULA TERCEIRO - DAVIO6NCIA 
Prarrega-ae por 12 jdrrej meses o aludido cartiruba superior. 
CLÁUSULA NONA -VALOR CON1'RAEUAL 
Adite-na o valor de RP 0.003,45  (sove mil oilacaetos a três raeio e quarenta cemtaaao( ao aludido 
cantruto Orperior. 
Poameaacnrn iraitaradas ao demais clausuras da conirnio qoe e cota doa origem. 
Porto União 50,21 demais de 2015, 

Anuo de Souza 
Paataita Municipal 

2816- Maruleaçoede Sacrei. Mao. de 

Jeatiacatua: A presaoar, diopeana eecaolta 
salda na alugo 24, iaciaa Ilda lai o.° 6.666/03. 
lo União. 21 de maio da 2015. 

VANESSA NALON DOS SANTOS 
Presidente de Crmmsasr Parmatenle da 

Lidtoçles 
Cecoelat44u201S 

AO DE CONTRATO 002/2015 

CONTRATO 05912015 
e-se RESCINDIDO de pleno direito e 

Pode União 
louva 011.023.050-22 a,ataoa rãuóas ac-
ue acatada contesta poracanjsntdico. ara-
Processo Licitatõruo a' 03312o1S, Modeli-
de Tomada de Prazos a 5  063/2015. Ecam 

Udas SC, 26 desatada 2015. 

Aelslo da Sacra 
Prefeito Municipal 

Bruno Wabdemar Oozorac 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL 

DE UNIÃO DA VITÓRIA 
CNPJ: zs.aai.paalaoai -71 

Rue: Da, Creu Machado. o.' 205 

CEP: OItos-aIO - União da Vitória - Parara*. 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO 

PROCESSO LICITATÓRIO 

PREGÃO PRESENCIAL 13412015 

PROCESSO 17512015 

O Prefeito Municipal. Podre bvo llkty. ao uso das 
atribuições que lha oco conferidaspata legista- 
dum em viçar, enpecielmenta pele Lei Mnridpal 
a' 43622014 apeoaa Lelã Fadereiso.° 10.520/02 
e o.' 8,666/02 e eltarecões oeoteoieres, a aula 

IOMOL000R a presaria hcitaçãe nestes ten-
ros: 
3BJETO: Caairotaçaodeam Paolaoieadida área 
asõdica, na especiattdaae da Plaurareoiehia, rera 
uteodimeala de eterna da rede municipal de es-
moda União da Vulóde - PR. 
OIITRATADOS(Ai: 

etARIANE WEHMUTH - Valor mensal: R5 
.050,00 (Três mil e cinquenta reotoj. Termo da 
or5a5o r.a 0010712015 - Sequêmcia r.' 2761 

1015. 
)ATADAHOMOLOOAÇÂD: 060013/2015. 
3ATAOE ASSINATURA DO CONTRATO: 081060 
1015. 
°RAZO DE VIOENCIA: 12 dose) meoeu 
ORO: Camerca de União da Vttdtra. 

União do Vitória, 00 de junho de 2015. 

Tom rayk 
doce da Silva 
a Maaardi Zatorafli 

- Rose Moda Bobrer 
rIa Vilória, II da jorre de 2015. 

EIra Amélia Schaelder 
Preoidaeteda Comissão Especial Eleitoral 
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5.Y.2.O súmerodoeaedtdata corresponderá ao número dessa in4cnição. 
5.1.3. Na cobice de seleção, conntará relapsa de lodos os caradidat*s, com seu rmopocti-
ronússero. 
f.t Das Meses Receptores 
6.1.1, Atoerãocsms mesários os mui do Conselho Msniopal dos Direitos de Criem. 
ça e do Adolescente, seus nnpleetes e outros escolhidos pela Cornisodo Eleitoral. 
5,1.2. Ccealaeeme a Mesa Receptem de Votos: um Presideele, um Masúnio e um  S  dom . 
tans eacolnrdsa pele Comissão [Eleitoral. 
6.1.3. O Mesário stbolituird o Presidente, de medo que haja sempre quemresponda, 
passoalmorote, prás ocdsm e regslanidado do processo eldleral, usada~ es, einda, 
sachar e eta de eleição. 
614. O Presidente doou estar pesasse ao ato da ebealare ede eecerramento de eli 
salsolorça meter, comunicação olapodimeereo esMesúnio e Secretário pelo meros 14 
(vinte e quatro) horas estes da abertura das trabalhes, se imedialemeote, sus impedi-
meloa ceder dentro desse prazo cone cerca de eleição. 
6.1 .&.NafátadoPreoideate, assumirás Prasidúncie o designar enesua falte os impedi-
mento, o Secretáda os em dos suplentes indicadas pela Comissão Eleitoral. 
6.1.6. A soaleatura dos edettsreo será colhida coe falires de votação da seção eleitoral, a 
qual, cenjuntamende como relatóeia fisal de eleição e ostaos sesoriais, serão eatregnes 
Cemtseàe Eleitoral. 
6,1.7, Compete aos ccaapaaesles das Mesas Receptoras de Votos: 
1 Cumprir as Normas de Procedimeato estabelecidas peis Comissão Eleitoral; 
ti . Registrar te acaso impegneçues doe vetes' 
6.1.8. Nas Mesas Receptoras devotes será pecmiâdo a tscaticaçdo de rotai a forma-
loção de protestou, impagsaçães, inclusive quanto à identidade do eleitor, dseemdo ser 
regtstredu emala, 
6.1.9. Na. podem ser nomeados a Presidente e Mesanioa: 

De Candidatos e seus parentes, canoarngnlneca os afins, até o leiteiro grau; 
ll'O ctrja5e Ou  cornnpanheira CIO cardldato; 
fli - As pessoas que notoriamente eeta(sm fazendo campemha para um deu caedidatoo 
corcerre"0 as pleito. 
6.2. Da 	Ad 
62.1 .A"err._.4áoder'te-áaa  UNESPAR 'Universidade Estadual doParand, sito a Pra' 
çs CoretoatAanazcnss vier, Centre, crer a pneaença do repreaantsnte da Miaistódo Pábti-
coa da Comistão Eleitoral 
622,Aóo a apuração dos oeioe poderão estareis, assim remo ou canddatoa, apre-
serIar impru5naçso, que será decidida pela Comissão Eleitoral , depois de esoido o Minto' 
trio Póblico, no prazo de 24 (viole e qrsto)teeras. 

6.2.3. Após o arminho das votações o Presidente es Meoárisda seção elaborarAs aAta 
da esteres. 
s.2,4, Corctulda a coslasem doo votou, a Mesa Receptora devarã fechar relatório dos 
sotas refeneoteo à votação manualmente. 
6,2,5. Os ciEiro candidatos trais vetados asaaminas o cargo de Conseltreiro Tutelar, 
6.2.5.1. Os demais candidates aerãs cosoideredos ouptertas, sa0ttivdo-oe a ordem de-
crescente de colação, 
6.2.6. No cato de empata na votação, cerã conoidenada eleitos coadidalo qne possuir 
mais tempo de erpsdãacia ma área da tntãrcia o da ,ltoertsrda da acordo comes doca' 
meafos apreeentadea coato da inscrição. 
6,2,6,1. Perniutindoo ealpale coavidarar'se-d scaodidatomaie Idoso. 
1. Da proclamação, nsooaaçào e posse dos eleitas. 
7,1,0 rasrrttado da afeição será publicada em Edital aluado ro msrat da Preteitara Mumi-
cipal, Cámara de Veresdones e Fánaim dada Comarca, divutgado em radio e publicado 
em jornal de  circulação local, no dia 07 de Outubro de 2615, certendo os nomes dos 
eleitos es reopecffirs teimara de votos recebidos. 
7.2, Os candidatos eleitos ser8005meadasporatodoPreteito Manicipst eempotoadsr 
polo Preoidmate de Conselho Mt'riclpat doa Direitos da Criança e doAdetencerte, 
7.3. Aposso dos cinco pntmeiroa caadidstos eleitos que receberem o maior numera de 
colos será mm II dajarseira de 2616. 
72.1. Ocorrendo vacância do cursa, assumirá o suplente mie  houver obtido o maior 
rómaro devotas, pelo perlodo restante do mandato. 
7,3,2. Esgotando da a número de ouptartes, chamer'se-d os práoimoe candidttos, res-
pailsndo-ae a ardem de ctassilcaçáe, 
7.4. Os candidatos eleitos deverão psnfidparda uma capacitsçãs prarnodde pelo Cance-
les Manirisal doa Direitoa da Cdança e do Adolescente, sendo ou suplentes também 
conoto participar. 
e. Daa'.,,,,,,,alçõea taait 
8, 1. As stnibuiçdea da carga da Conselheino Tutelar ode as constantes na Lei 00,  e,oesi 
bIs e aaLeiMueidpet ra'4497/2)15, sem prejtstoodao darmos lies afetas. 
8.2, O da da iascriçts do candidato imptiçará a aceitação ténis das aomvae csatidst 
neste Edital. 
6.3, Aspr050ção ca dnss'lacaçãefiratganem para o candidetoeleitona sapiência ape, 
rosa erpectatiea de direita ao eaerrlda da hrrçào. 

0.4, Ao datas aos locais para reatireçãe da eventos relativas na preonete proceveo atei' 
temi, coa arcavAs da dela da eleição edapovoe dos eloltos, poderás seber alterações 
em casos eopvdala, devendo sen publicado como reticaçhs a eate Edital, inclusive, 
caos haja eadúucia doemsr elabásicaa pela Justiça Eleitenalpara realicsçãadapleita, 
0,5. Os casas omiotan eco âmbito dessa coenpetãoda, cenas resdvddoe pata Coanioaáo 
Eleitonaldo Coremths Maaidpat dsa Direitos da Cdaeça o dsAdotescente, tob a Iscag. 
ração da reprooentaete Miristénio Público. 
0,6, co candidato deverá manter alsalirade teu endereço e tntatenv, desde a inscrição 
até a pttbuiceção do reouttadu Omat, (orlo ao Conselho Mnaioipal dos Direitos da Criança 
edoAdolescasfe, 
8,7. E rropomnabiidada do cardidato, acompanhar as Editais e cornenicedoo a decaia 
poblioaçdeo retnreules a mato praco000 ele'daral. 
8,0. D 0000olheiro eroito perderá o mandeIs casa senha a residir em auto Maeicípie, 
6.1, O Mieistdnio Público deverá ser cientificado do presente Editat atoavús da Promotor 
da Jastiça com alribsiçaa na letãruia o Juventude. 
0,00. Fina eleitos Pano da Comarca de União da Vitória. PR para dirimir as quoatõea 
dsrorreoteo da euecaçãs do presente Edital, com rentnc'a euprasoa a qualquer entra, 
pvr mais primlsgiedo qco safa. 
8. 11, Estu Edital catara em si5or na data da nua pahricaçãs. Unióo da Vitória, 02 de 
Junho de 2015, 
MARCIA SEATRIZ LEAL CASINO RIBAS 
Presidente daCrnnelho Municipal das Direitos da CniaeçaedaAdatatoaotede Uaiaade 
Vitória' PR. 

tHSCRIÇAO DE CANDIDATO PARA CONSELHEIRO TUTELARCONFORME EDITAL 
N' 001/2015- Pmtocola de tnooniçta: 
N' 
Name:_ 	 -. 
PC: 
Datada Eopedtçso:JI 

Õr5ao Eop,:_,,_.,,.,UF:_, 
CPF:  
Datada Nascimento 	CJ. 

Natsraldade:,,,,, __________ ___________,UF: -. 
Estado Ctsit: _________,, 	Seno:( Odeaculiro () Femiaino 
Situação Miliar: 	__. 	Nl 
Cal.: _________ 
Fonnaaçãa:___________________  
Endereço Raoidanarei : 	 - 

CEP:,,,,,,, __________ 	 Telatona (42) 	_________________ 
Email:  
Ponto da Rafrrdráa:  
Dectana que aceito ao oulsénciaa especificadas nu Edital o' 00112015 do CMDCA, que 
traiam da Processo do Escolha doa Conselheiros Tatelaras da Uuião da Vitónie -P11, 
reapsaroabiezando-ves pelas iatenmaçaaa aqai prestadas. 
Uoissde Vitóda -PR. .__,,.,,de,,,,,_,,,,......., 	dedais, 
Aosisatorada Candidato (a): 

Para usada comirsta: ( ) Dafanida  ( ) lndafalidaData:/,,,J2s15 
Aaaieatera Comissão Orgaltizadorn: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 
Av, Vilória, 157. Crer Mnchado.PrCEP:a4625.500 

CNPJ 76,335.680/000i3O9 'Craz Machado- PR 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 14312015 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N'01912015 .  PMCM 
TRATANTE: Prafeitlura Municipal de Cruz Machado. Estado da pasand, 
TRATADO:Ctintca Medica Dtotac LTDA. 
.TO: Cooróltiobjeto dessa ieeoigibilidadndo ucitação a csnlmtaçãs doem1 
Ieda e credeodade pana erestaçto de anrviras do consultas módicas a de 

da Serralania 
da Ssódea Haapitat SaelaTerezinia doatartossricipaidade. 
VALORTOTAL RI 153.720,00 (Caule ecioqeenta e tnáo mil ealecentnao oioleroais) 
PRAZO DE CONTRATO: 12 (Dera) meses. 
RESPALDO LEGAL: Lei 8.666193 -AI 25 bolso 1 

Prefetrara Maniripat de Crer Machado' CONTRATANTE 
Otioica médica Otater LTDA 'CONTRATADO 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
CÁMARA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO 

DECRETO N0  52112015 
EMENTA: 'Concede Titula de Cidadão Honorária de Porto Unto -Santa ColonIa, 
ao Governador Jato Raimundo Colombo". 
A Câmara Munidpat de Porta União, Sacia Catarina, aprovou nos tenram, do coligo 
35. iaciso V, do Regimento interino e pnsmuriçamos a seguinte: 
DECRETO LEGISLATIVO 
AoL 1'- É concedido Titulo da Cidadão Honorária da ponto Uaiás, Santa Catarina, ao 
Covemedor/sao Ratmuods Colombo. 
Aol. 2' - Lote Derroto Lagielativa entra aor vigor na data de oca poblicação. 
Paria Uatãa -so, emOs detesto da 2015, 

Atam Olimpio Boriei' Presidente 
Oemar Ataco Martlaa.Vrca.Prooidante 
ChrietiaeAgoesr Maraina ''Secretária 
Sandro Luciano Cetikoelel - 2'Secretsnio 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITÓRIA' PR 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N ° 3812015 
HOMOLOGAÇÃO E EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: Prestação de serviços coes farnecimanta da poças, am oardtorde oaclnai-
vidado. para as reurioteo (210 horae/500 horas /750 horas / 1000 boroa / 1250horao 
/ 1500 horas / 1750 heras / 3008 heras) das eaguiotea Mbquinss: 
RETROESCAVADEIRA H54005; CARREGADEIRA 111740-9SB, ESCAVAEIRA 
Rt6OLC-I51, marca HVUNDAI. da propdadade da Menicipis de Ueiao da Vitória- - 

Paraoá (Secretaria Municipal de Agnicaltara), coma ematidada da maaten a garaalia 
da batuca do relendo equipamento. 
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: osSe/zois 
FUNDAMENTO LEGAL:Ansigs 24', Il XVII da L o i me 8,056/63, 
CDNTP.ATO N'OOslv6GOlS - SEQUENCIAN'27r2 
CONTRATADO: BMC HYUNDAI 5/A 
VIGtNCtA: 05/0512015 ate/vSá2olS. 
VALOR GLOBAL RI 95212,60 jnnoanla e cinco mii., trezentas e doze reais coes-
sesta cenlanos). 
FORO: Comarca deUniáoda Vilória. 

Liaito da Vit6rla, Ot demais de 2015. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 
As, vatária, 167- Crer Meehado-PrCEP:8462e.ee0 

CNPJ 7t.s3a,sea/seOl 4a . Eros Machado - POR 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVOI3812015 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N 01812015- PMCM 
[RATANTE: Prefeitura Municipal da Cruz Macerado, Estado da Paraná. 

TOTAL RO 302 400,00 jlrarantoo e dois mil e quatrscaotuo reele). 
DE CONTRATO: 12 jOoroj meses. 
DO LEGAL. Lei 8 65619 'Ara. 25 lnctvo 1 

Prefeitura eleeteigal de Crer Machado 
CONTRATANTE 

CLINICA VIDA E SAÚDE TRAEtEL LIDA - ME' CONTRATADO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 
Processo de Inesigibilidmde; 01912015. 

nodo: Secretario Muoicipal da Saúde 
dor elerneaton contidos no preseata processo devidamenta 
ano qras PARECERJ1JRIDICOprmvd a INEXIGIeILIDAC 

em csraaquãocia, a pracader-se á pretteçso dos eeroiçoo nus tensos de 
•ao expedida pela Comissão Permanente da Licitação, coeforme aha'so das' 

OBJETO: C0055tui abjeladassa inoeisióilidadvda ticiteçtsa contratação deemproea 
habilitada e cradarociada para prestação de serviços de consultas rnrédicaa e danares 
prarediaeotae, na especialidade de Ortopedia, pare suprir a demanda da Secretaria 
da Saúde o HstpitslSadia Terezinha dagla municipebdedo. 
Fasaracela: CtlnicaMld'ca DrtoOecLTDA,CNPJ: 11 .506,15110001 
Valor Total RO 153.720,00 (Ceotoe cioqeenlo o três mil setecentos e ninleneeia) 
Psradamsnto LegalArligs2S da Leio' 0.565153. 
JtothcatiooAnesa nos aetos do Mocadas deinealsihilidadsde Ilcilação o' 51012015. 
Elemento do Despesa: 3,3.50.39.05.00.eS 
Dotaçso orçameslánia 04,012,014 3X90.39 -Manutenção e Foncienamento de Pos-
tos e Hoapitalda Rede Publica Municipal. 
Determino, ainda, Qseoeja anda  decida pabliçidsdr legi em especial a prevista no 
capst daaeti6e 26 da Lia Fadara n°0.605713, eque, após, oeja opreserte copedierta 
devidamente autuado e arqoisado. 
Cruz Machado PR, sã de junho de 2515. 

Prefeito Mselclpel 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

MUNICÍPIO DE PORTO VITÓRIA -PARANÁ 
ELEIÇÕES UNIFICADAS PARA O CONSELHO TUTELAR 

EDITAL N°03/2015 
A Csmiseão Enpodal do Processo de Eleição UsiFicada do Caronlho Tutelar torre 
púbica a rotação emaloal dos Candidato0 deferidos, çara curconar eo cargo de mister 
a Supboateedoossaetho Tutelar da Muniolpis de Polo Vitónie,Esladods Pemná, para 

32-SitviaCada Moraadl Zataneiti 
03-Ardresee Fabiurre de Silve 
04. Matunicio Perreira 
55- Neeti Teaerirds a Sonc/ie 
50- Ramo Maria Sohrer 
07- Cteomsr do Fdtima Wsssrn 
05- RednaAdrisro da Silva 
59- EterirTereziaha Gmufd 
10- Sunia da Fdime Roseta Sctnsitz 

na dia 04 

Jniss da Vitónia- PR .00 eleitores doseros esrooentan 
dv Idarsidadeparo sotas, 

EtoaAmttat Sdsso'Ider 
Presidente/e Cumionsa Especial Eleiloasi 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VITÓRIA-PR 

EXTRATO 001 TERMO ADITIVO 
Convênio a  0312013 

Vitu- 

PRIMEIRA-DO OBJETO 
'ermoAditivo tem por objetivo aterar o Clbasnis Sesta da Curvónio f03/ 
ia murça do 2013, paonardo a vigorar coma seguiste redação: 

siclos no ledes IV da Cláusula Primeira, não 
de Cláusula Senta, senda qte qolsodo rasura- 
ante. de acordo com eia etvzaçda. cu(o calor 

1.600,00 (mil e selaçeotos reais). 

AnULA SEGUNDA- DARATIFICAÇÃD 
demais Cláusulas da Conauvio n 031201 3, rãs atinrgidas pela prarenvo tnotntmaa- 
l9caur retificadas da comum acordo entra ao panllcipea Pontuadas a plenamente 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
CÃMAR.A MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO 

DECRETO N°520/2015 
EMENTA, torrada Titulo de Cidadãs Hservoãnto deporto União - Santa Catariaa. 
as Sartior Veidue V'eeb Ccbelctniai' 
A Ctsara Municipal de Ponta Unido, Santa Catarina, ap000no no termos do antigo 
30, irrito V, da Regimento ieterns a prorrogam oa o seguinte: 
DECRETO LEGISLATIVD 
Ari r° É concedido Titule de Cidadão Honorário de Polo Uriào. sonsa Catar na, ao 
Sonhar Valdin vital Cobalchiri, 
ArE 2' - Este Decreto Legislativo entra co algar na dote dessa pslsliçaçãa. 
Parto Unisa- 50, em as dojustro de 2015. 

AlmirOliapis Baeini - Preeldanle 
Oernsr Abas Maneios - Vira - Preo'derts 
ChrlsOierrAgarrar MaeOirls - l'çecretdtio 
500drt Lacisea Catihocki • 2' sucrotália 



04.012.014.3.3.90.39 - Manutenção Fun- 
RESPALDO LEGAL: Lei 8.666/93 - Art. cionamento de Postos e Hospital da Rede FORO: Comarca de União da Vitória, Es-
24 Inciso V. 	 Pública Municipal. 	 tado do Paraná. 

CONTRATANTE 
Prefeitura Municipal de CruzMachado 

CONTRATADO 
Fratelli Menegazzo Chapeação 

LTDA - ME 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Processo de Dispensa: 049/20 15. 

Interessado: Secretaria Municipal da Saú-
de. 

..,ista dos elementos contidos no presente 
processo devidamente justificado, CONSI- 

RANDO que o PARECER JURÍDICO 
rc'ê a DISPENSA em conformidade ao 

disposto no artigo 24 inciso V.da Lei Fe-
deral 8.666/93, em especial ao disposto no 
artigo 26 da Lei de Licitações, RATIFICO 
a DISPENSA DE LICITAÇÃO do PRO-
CEDIMENTO n° 132/20 15. 

Autorizo em consequência, a proceder-
se à prestação dos serviços nos termos da 
adjudicação expedida pela Comissão Per -
manente de Licitação, conforme abaixo 
descrito: 

OBJETO: Constitui objeto dessa dispensa 
de licitação a contratação de empresa para 
r'cuçâo de serviço de funilaria e pintura 

-nmbulância Renaut placa AUS 9172, 
número de frota 151 pertencente à Secre-
taria de Saúde. Esse processo de dispensa 

az necessário devido ao processo de 
Licitação 110/2015, Pregão 50/2015 ser 
declarado deserto e por se tratar de veículo 
destinado ao transporte de pacientes em si-
tuação de urgência/emergência, necessita-
se celeridade no conserto do mesmo. 

Favorecido, FRATELLI MENEGAZ-
ZO CHAPEAÇÃO LTDA-ME, CNPJ: 
77.767.093/0001-09 

Valor Total R$ 15.990,00 (Quinze mil no-
vecentos e noventa reais). 

Fundamento Legal Artigo 24 Inciso V da 
Lei n°8.666/93. 

Justificativa Anexa nos autos do processo 
de dispensa de licitação n°049/2015. 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00.00.00 

Dotação 	 orçamentária 

Determino, ainda, que seja dada a devida 
publicidade legal, em especial à prevista 
no caput cio artigo 26 da Lei Federal n° 
8.666/93, e que, após, seja o presente expe-
diente devidamente autuado e arquivado. 

Cruz Machado-PR, 09 de junho de 2015 

Prefeito Municipal 

EXTRATO DE CONTRATO 
N054/2015 PMCM. 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de 
Cruz Machado 

CONTRATADA: Rodec Construções, 

OBJETO: Contratação de empresa espe-
cializada em serviços de ,  engenharia para 
PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA (RECA-
PEAMENTO) EM CBUQ, conforme espe-
cificações do ANEXO 1 e do MEMORIAL 
DESCRITIVO. 

APLICAÇÃO DE MULTA: Compete à 
Contratante. 

FORO: Comarca de União da Vitória, Es-
tado do Paraná. 

CONTRATANTE 
Prefeitura Municipal de Cruz Machado 

CONTRATADA 
Rodec Construções 

EXTRATO DE CONTRATO 
N° 56/2015 PMCM. 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de 
Cruz Machado 

CONTRATADA: CLINICA VIDA & 
SAUDE TRAESEL LTDA - ME. 

OBJETO: Contrafação de empresa para 
prestação de serviços de consultas médicas 
e demais procedimentos, na especialida-
de de pediatria, para suprir a demanda da 
Secretaria de Saúde e Hospital Municipal 
Santa Terezinha desta municipalidade. 

PRAZO DE CONTRATAÇÃO: 12 (doze) 
meses. 

APLICAÇÃO DE MULTA: Compete à 
Contratante. 

CONTRATANTEflQQQ5S 
Prefeitura Municipal de CruzMachado 

CONTRATADA 
CLINICA VIDA & SAUDE 

TRAESEL LTDA - ME 

EXTRATO DE ADITIVO 
NÚMERO DO ADITIVO 002/2015 

CONTRATANTE: Município de Cruz Ma-
chado, Estado do Paraná. 

CONTRATADA: PFG Poços Artesianos 
Ltda. 

OBJETO: Contratação de empresa para 
perfuração de poço artesiano, instalação 
de equipamentos para bombeamento, teste 
final de vazão, analise físico-química, bac-
teriológica, conforme Planilha e Memorial 
Descritivo em anexo que acompanha o 
Edital. 

VALOR DO ADITIVO: Adita-se o va-
lor do contrato sob n° 25712014 em 
17.550.00 (dezessete mil quinhentos e cin-
quenta reais) que perfaz um total de 25% 
de seu valor global, referente a aquisição 
e instalação de materiais necessários ao 
aprofundamento do poço já perfurado. 

CONTRATANTE 
Município de Cruz Machado 

CONTRATADA 
PFG Poços Artesianos Ltda 



r jornal ornércio4  

Municipio de Porto União 	Estado de Santa Catarina 

• 	«n. 	 Extrato de Contrato 02112015 - FAS 
.J. 	Portes: flutuarias. Porto União e VwCcrnércioAtacadiate Ltda. T Objeto: Aquisição de cpdairaa giratórios conectivas, poro operecionairaçao dos ser. 

viços &etadespdoCRfiS 
ValorTosal: RO 2.920.00 (dois mil novecentos adote reais). 
Vigência: 02 (dois) mesas. 
desolei Pregão Prenencdslotl/2(t5. FAS, LelO.666193. 

Podo União SE. 25 de maio de 2015. 

AnIcio de Pouse. -Prefeito Municipal 
lV Comércio Atacadista Leda- Contratado 

Município de Porto União • Estado de Santa Catarina 

Extrato de Contrato 095/2015. Prefeitura 
-. 	-°- 

 
Parta: Mernicipiode Podo UniSse PerreolProneder do tnteeeel Lide. 
Objeto: Preseaças de serviços de recarga de tenso e oartecimoe de impseonorao. 
Valer Total: RS 47,010,02 (quarenta coate mil oitocentos e dez reais). 
Vigévrua: 12 (doce) meses, 
Booetegot: Pregos Preoeadato33/2015 -Carona, Lei 0.656103. 
Podo União SE, 01 deietnhe de 2015. 

Arnlzio de Sonos. 	Prefeito Municipal 
Padeci Provocar de taternet Ltdo Contratado 

Município de Porto União • Estado de Santa Catarina 

Processo Licitatório 00212015- Cultura 

Pregão Presencial 00212015 • Termo de Revogação 
- 	

•._ 	Revoga-se o aludido processo loilotótia com base no artigo 49 de Lei 0,6i 
tendo em vista que rins-se deserta. 

- 	Porto Unido PC, 25 de maio de 2015. 

Aotzto de Sonsa • Prefeito Municipal 

Município de Porto União e  Estado de Santa Catarina 

Processo Licitatório 05012015 - Carona 

Pregão Presencial 03312015 • Termo de Homologação 
Homologo o aludida proceveo lidtelddo e adjudico e empresa 
Peeteot provedor de lrtetsietLtdo, 

_________ 	
Poeto União SC, 04 dolente de 2015. 

Anlzio de Soara. Pr1feieo Menicipul 

REPÚBLICA FEDERATIVA TERMO DE RATIFICAÇÃO 

DO BRASIL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

2° TA9ELIONATO DE NOTAS ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

E PROTESTOS DE CRUZ MACHADO 

Ruia Sete do Setembro, e 162. Centro. Processo de Dispensa: 049/2015. 
Podo União. SC . Cem 39400.000 Irteressado: Secretor/a Menicipal da Seide. 

Feno  Fax:(42) 3522.2142 A vinte dos elementos contidos no presente 
End. Etetróe)co: cadoriocssta@waw.cem.br  proceseo seriamente iustitcodo, CONSIDE- 

t 	 Ct eeorAn P.ANDO00e0 PARECER JUR)OtCO prevê aDlS' 
Y 

Faço pttuttco para conhecimento de pede e  
PENSA em conformidade ao disposto no artigo, 
24 incisaVda Lei Federale.aturdo, emespeciat 

genro 	'tosse lotereoserque se eocvetro (em) ao disposto no artigo 20 do Lei ri0 Lioilaçtea, 	- 
neste,_.,rooato. à Ruo Seta de Setembro, 	° TIROU e DISPENSA DE LICITAÇAO do PRO. 
162, Ocorro, neste cidade e comeres de Ponta CEDIMENTO n°13212015. 
UntOs, Estado dn Borla Cotarjrrê com hortas de Aetcrtzo es 000aequêeceo, a pracrdev-ae à prese 

eteodimeuto da oegonde a anota-tenra, doa 00:00 ração das serviços nos termos do adjudicação 

ao 12:00 horas odes 14:00 ão 1t:Ootroeae. paro expedias pele Comioaao Permanente do licito-  

cobrança se pootartor protesto o(s) seguinte (5) goa, conforme aborao deacrito: 

titule (a) castro OBJETO: Constitui objeto dessa dispense deli. 

NA'IUREZADOTITULO : EICI{NDE INDICAÇÃO citarão e controlarão do empresa paro 000ce- 

PROTOCOLO N° '36716 
çuadeservipodeterlilanioepirrtara do eeobutãr- 

NÚMERO DOTITULO: 13001746057 
c'oReeaetptaoaAUS 0172, rurnerodatroto 151 

perleeceetae Sncretanada Seude. Soseprsceo- 
VALCRIR$ 51.500,20 

se de dispensa se faz necessário devido ao pro- 
VENCI1,6EOITO: 10.04.2013 ceosode Licitarão 110/2015, Pregos 60/2016 ser 
APRESENTANTE : PROCUMDORIA.GER.AL  dsdsradodnnnrtoe por oe toeeordneeiceia doa- 
DO ESTADO finado ao transporte de pacientes em oiteaçao de 
CREDOR : PROCURADORIA-GERAL DOES- ergêrsda/emnr000da, necoosleo-secoleridade no 
TADO coeaertu do mesmo. 
DEVEDOR: COMPLAXINO. ECOM. LIDA Favorecido, 	FRATELLI 	MENEOAllO 

CNPJ : 05.301.72010001-00 CHAPEAÇAO LTOAME, CNP,j: 77.707.0931 

ENDEREÇO 	: 	ALBERTO 	ALFREDO 000109 

MA1ZEMBACHER ValorTosal R$ 15.600 1 00 (Qutozemit novecerteo 

Ao salas do isolo arodo acrescidos nojosos 	. sacramentais).  

gelou partrdo vencimento Feodamerro Legal Artigo 24 Incluo V da Lei te 

Sete de facultei RS 1.65 
6.6603. 

LLqo'daçso apon a Intrmaçãs: R$ 13,75 
J0000cnbvaAreoa coo ouros do processa de rito- 

penso de geração ri -  04912016. 
Condução: 14 0.00 Elemento de Despesa: & 3.0030,00.09. 
Oiligãrrcja: Rã 27,60 0000rSo orçamentáda: 04,012.014.32.00,30 - 
EdLIat: R$  13,76 Ertaraterças Funcionamento de Postos e Hsnpi- 
O phr não ter sido encontrado o reopsesánel, pato tolda Rede Púbica Municipal. 
presente ointimo poro todos os fins de direito e Deterroimo, ainda, gea nela dado o devido pabti- 
ao mrnmn tampo o deslOco de que 00 não atese cidade legot, em especial à preuiuta no cnput do 

dido ao presente prazo legal tera taeradoe rea- culta 2tda Lei Federaln't.666193, eque, aplu, 

pertvo protesto, sota o presente enpedieott desidornnrte entoa- 

Podo União - SE, 11 DE JUNHO DE zeIS. a, si arquioado. 
Croa Machado-PR, 60 da junho de 2015 

OIONIZIOSUOA 
Escrevente Netariat Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL 

DE CRUZ MACHADO 
Aa. Vitóde, 167 - Cruz Machado-Pr 

CEPO4520-000 CNPJ 7t.3s9.656l6001.t9 

Cruz INtachode . PR 

EXTRATO DE CONTRATO 

No 5612015 PMCM. 
CONTRATANTE: Preteitore Municipal de Ores 
Machado 
CONTRATADA: CLINICA VIRA & SALDE 
TR.AESEL LTOA' ME. 
OBJETO: Congelação de empresa paro pronto' 
çoo de serviços de consultas aédicaa e demoin 
procedimentos na eapecioidade de pedoilrim 

Hsspieet Municipal Sonsa l'erecieho deste 

.ÇAO DE MULTA: Compete a Gontrat 

Comuns de Urdo da Vitória. Estado 

Prefeitura Municipal deCrez Machado 
"TRATANTE 

NICA VIDA & SAUDETRAE$EL LTDA. 

REPÚBLICA FEDERATIVA 

DO BRASIL 

2 TABE LIO NATO DE NOTAS 

E PROTESTOS 
Rua Sete de Seteelrbrci ri- 162. Centre. 

Podo União. PC . CEP: 0940t-050 
Ftno 1 ram: (42) 0522.2142 

Erd. Stetrôntce: cartortocostawaw.csm.br  

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
Faço público paro cootecfmonto de pede e a 
qeom moio poste irteresoar que se escontra em) 
resta Tebelionato, à Rua Sete de Sstembro, e 
162, Centro, nesta cidade e comarca de Podo 
União, Eoladode Santa Catarias, coro horário de 
atendimento de segunda a senis-leira. das 00:00 

PROTOCOLO N': 36.622 
NÚMERO DOT1TULO:105372600031312 
VALOR Rã: 13.562.83 

OESENTANTE : OMNI SIACFI 
00R ~MACEI 

/EDOR: SALETE LOEELEIN 
030.413.620-70 

)EREÇO: OTTO EOSERS. 193 
entoo do litudo serão acreuddos 00 lume lis - 

0013,76 

0$ 27,50 

ao prasanto prazo legal oaro lesredo e nos' 
is0 protesto. 
.0 Uniao - PC, 11 05JUNHO Oe 2015. 

DCONIZIO SUDA • Focresente Notarat 

PREFEITURA MUNICIPAL 

DE CRUZ MACHADO 
Av. Vitória, 157- Cruz Mochado-Pr 

CEP:04520-000 • CNPJ 75339,000I0001.09 

Cruz Machado. PR 

EXTRATO DE ADITIVO 

NÚMERO DO ADITIVO: 00212015 
CONTRATANTE: Meeioipio de Orno Machad, 
Estado do Paraná. 
CONTRATADA: FF0 Poçookresiaroe Lida. 
OBJETO: Controlando da empresa pena senso 

basteniotógica, conto 
Omoritiso em saeao 

Menicipio de Creu Machado 
CONTRATANTE 

PFG PoçosArteotanos Lida 
CONTRATADA 

Município de Porto união • Estado de Santa Catarina 

Extrato de Contrato aditivo I05/2015-PREFEITURA 

Aditivo ao Contrato de Execução de Obra 114120I4. 

Partes: Memcípiode Podo 051(0 e Kmrber PrãMeldadns Lodo. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -VIGENCtA 
prorroga-se por 90 (noventa) dias o atedido ooetnato superior, o contar de 061e41 
2015. 

Permonecem 'ealteradas es domoie claesotae do contrate qee a eote deu sri 
Porto União PC, 03 de junho de 2e15. 

Araltie de Sacia - Prefeito Municipal 

Município de Porto união • Estado de Santa Catarina 

	

12° 	Extrato de Contrato 02012015 - FAS 
Portes Menrcrrro de Pude Unitoe Úrauta Wstdraff - EPR 
Objeto Aquisição do Refrigerador e Gabinete de Pia, para nprrociosatizapdo dos 
serviços otsrtadoa pelo CRAO. 	 - 
Vaiar lidian RI 1236.00 (um mil 000entos e á/otae seio reais). 
Vrgtaci 02 )dnls) meses. 
Estrelei Pregam P eoercietoon/2015- FAS. Lei 6,665193. 

Pede untas PC, 25 de mato de 2015. 

Anloio de S000a, Frete/te Municipal 
(insula Waldnaff- EPP- Contratado 

Municipio de Porto União • Estado de Santa Catarina 

	

s. '°T' 	Processo Licitatório 00712015- FAS 

Pregão Presencial 00712015 • Termo de Homologação 
Homotogo e aludido proceano trcitatônio e adjudico os empresas 
Vil Comércio Atacadista Lide e 

_________ UrovtaWeldrall-EPP. 
Porte UnIão PC. 25 de maio de 2t15. 

Anioie de Soezaprefeite Manicipel 

PREFEITURA MUNICIPAL DEPORTO UNIÃO 

	

- 	
ESTADO DE SANTA CATARINA 

Processo Licitatõrio 01012015 - FUNREBOM 

- 	- 	Extrato de Edital de Pregão Presencial 01012015 

- O Prefeito Muricipnl, no 050 de soes alriboiçãos, letra público que fará realizar 

	

- 	prooaaao licilatónio na modalidade da Pregão, cem adjudicação por item, do (p0 

presencial, pare eqe'o'çao de eqeipameetoa de intorenática dieemoo. O recnbimmrto 
doo envelopes se dará atado 141h00nir do dia 24 adjunta da 26150v Pnsfeitnrs Mosicili com inicio 
do soasoepübtica às 14lo15oir, os mesmo local cria. O Edital eArqeivoo eeccot000-sr dinponioetaoo 
siso da Prefetiora Municipal de Posto União 00a'ocpofeoeiao.sc.goval. Malares informações podem ser 
retirados es Rue Padre Anobieta. 126, e.mail licttepostoaoioo©tvahoo com.br, licitecao@ 
pmtsuniao.oc.goe,br e, fone (42)3523-1155. 
Porto Uoiao - SC, 10 de ache de 2015. 

Arrasar de Souza • Prefeito Municipal 

Municipio de Porto União • Estado de Santa Catarina 

Extrato de Contrato 00512015- Cultura 
Partes: Monicipiode Porta União e Perfect Provadondo lelernet Lida. 

	

- 	Oblato: Prestação do aenniçoo de nncorga de toner o cartoctrno de inpr00000ss. 
VatorTotot: RI  3,300,00 (troo mil etrezentos maio). 
Vigência: 12 (dose) menos, 
Bosefegvt Pregão Preaeetcialo3a/20It- Carona, Lei 6.668102. 
Porto União SE, ti de junho de 2015. 

Anlzla de Socos, Pretvita Moeicipal 
FerIreI Provedor de tolroeet Lodo - Contratada 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

Processo Licitatório 07412015 - PREFEITURA 

• 	• 	Extrato de Edital de Pregão Presencial 04212015 

O Prefeito Municipal, 00 000 de ruas atribuições, toma pãO/co que terá realizar 

	

- 	proresso Icitotôrio na modalidade de Pregão, com adjudicação por dom, ris tipo 
presencial, para aquisição de poços para manutenção do conjcrlo de britadoveo 

rnntslodon ma localidade ds Rio Bonito Cadentemente dos onvotopca no dará etá es Qoboirniur do dia 
24 de juino da 2015 ma Pnefeilere Mueicipal, com inicio da eeaaêo pàblies ão OOlrtSmtv, se mesmo 
iscal e dia-O Edital e Arquivas encontrem-se diepemlveia no sire da Prefvioors Merniclpal de Poros Ueião 
aanee.pedoaniao.sc ,900.br. Malares inlmrtrreçõea pedem ser rosnados ore Rua Pedra Aucoiels, 026, e-
mal licitepodnaniao@yetros,cnm.ár. icitacae@porlovnioe.ac.ges.bn  e. tons (42)3522-1166. 
Perto União- SE. lodo ache  de 2015. 

AnElo de Souza - Prefeito Municipal 

Municipio de Porto União 
Estado de Santa Catarina 

Extrato de Contrato aditivo 10312015- PREFEITURA 
• 	- 	Aditivo ao Contrato de Fornecimento 11312014. 

Penes Mnnrcrpls de Porto União eAuto Poste lgoaçtr Lido. 
CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA -VIGÈNCIA 
Prorroge-sa por maia 02 (desci masso e aludido controlo sepeniot O coonso de 051 

0512015. 
Permanecem orelteradua ao demais ctaenetas do contrato que sesta deu origem. 

Podo Unlbo SC, 02 dejemto de 2015. 

Anizio de Pesca Prefeito Municipal 



ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ: 76.339.68810001-09 	Fone: 554 1222 	Fax: 554 1222 

Av. Vitoria, 167 
C.E.P.: 84620-000 	- Cruz Machado - PR 

Empenho Ordinário rir.: ................Subempenho rir.: ......... .... ...Doto Fiscal ní' ............... 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 

Nr.: 	396512015 

Processo Administrativo: 13812015 

Processo Nr.: 12912015 

Data do Processo: 0310612015 

Data da Homologação: 1010612015 

Sequência da Adjudicação: 1 

Data da Adjudicação: 1010612015 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Nr.: 	1812015-IL 

1 	Folha: 	111 

Fornecedor: CLINICA VIDA & SAÚDE TRAESEL LTDA 

Endereço: AV, PRESIDENTE GETÚLIO VARGAS, 186 

Cidade: União da Vitória - PR 	- 	CEP: 84600-000 

CNPJ: 17.386.87310001-87 	 Inscrição Estadual: 

Código: 10706 	Telefone: 

Banco: 	341 - BA 
Agência: 	3861 - uni 
Conta Corrente: 32220-8 

Prezados Senhores, 

Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor dos itens abaixo especificados. 

Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório. 

órgão: 04- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade: 01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Centro de Custo: 290- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Fonte de Recurso: Recursos Livres 
Dotações Utilizadas: 	2,014.3.3,90.39.00.00.00.00 (119)- MANUTENÇÃO FUNCIONAMENTO DE POSTOS E HOSPITAL DAR Saldo: 638.61 3,95 

Compl. Elemento: 3.3.90.39.05.00,00.00 - SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS 

Condições de Pagto: mensal 
Prazo Entroga/Exec.: 5 
Local de Entrega: HOSPItAL MUN. CENTROS E POSTOS DE SAUDE - - SECRETARIA DE SAÚDE 

Objeto da Compra: Constitui objeto dessa inexigibiLidade de licitação a contratação de empresa para prestação de serviços de consultas médicas 
e demais procedimentos, na especialidade de pediatria, para suprir a demanda da Secretaria de Saúde e Hospital Municipal 
Santa Terezinha desta municipalidade 

Observações: 

Quantidade 1  Unid 	 Especificação 	 Marca 	Preço Unitário 	Preço Total 

8.540,000 UN Consultas e procedimentos em Pediatria, As consultas deverão ser 	 35,00 	302.400,00 
realizadas no Centro de Saúde Dr. Carlos Renato Passos no seu 
horário de funcionamento e procedimentos pediãtricos no Hospital 
Municipal Snt.a  Terezinha por profissional especialista pediatra 
disoonibilizado cela Clínica Credenciada. (18-18-0306) 

Total Geral: 302.400,00 

Desconto: 0,00 

(Valores expressos em Reais R$) Total Líquido: 302,400,00 

Cruz Machado, 15 de Junho de 2015 

Prefeito 


